
município de planalto
CNPJN' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
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Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÕA DE SERVIÇOS N° 010/2015, EDITAL CONVITE N"
001/2015, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E
INCASUL INDÚSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA.

ÇCSnÃPÍ

Aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e quinze MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e INCASUL INDÚSTRIA DE CARROCERIAS
SUDOESTE LTDA, neste ato representada por seu Administrador Sr. GILBERTO
CIRILO MARCELLO, resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo
de prestação de serviços n° 010/2015, firmado entre as partes em data de 19 de
fevereiro de 2015, cujo objeto é a contratação de empresa visando a prestação de
serviço de torno mecânico, solda mig e solda elétrica destinados exclusivamente a
restauração de máquinas, veículos, equipamentos e peças deste Município de
Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Décima (da
vigência), constante do contrato administrativo n° 010/2015, prorrogado o prazo de
vigência do contrato, consoante a referida cláusula, por mais 120 (cento e vinte) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARLOiyF^RNANDO KUHN
Preieito Municipal

ncasu

m
IBÈRTO CIRIL^ MARCELLO
ndústria de Carrpcerias Sudoeste Ltda.

Testemunhas:

DECIR

/RGn°
AMPOS

.397-7/PR

o i y
LUIZ CARLOS BONI

CJ/Rc/n" 3.895.670-1/PR
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Prefeitura

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 161/2015, EDITAL
DISPENSA N» 052/2015, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E
CLÁUDIO FAUSTINO.

Aos vinle e nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze MUNICÍPIO DE
PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN
e CLÁUDIO FAUSTINO. neste ato representada por seu Administrador Sr. CLÁUDIO
FAUSTINO, resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo n° 161/2015,
firmado entre as partes em data de 22 de julho de 2015, cujo objeto é a contratação
de empresa visando a aquisição de refeições (almoço), destinadas aos funcionários
prestadores de serviços externos da Secretaria de Saúde/Educação e Administração,
deste Município de Planalto, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Nona (da vigência),
constante do contrato administrativo n" 161/2015, prorrogado o prazo de vigência dó
contrato, consoante a referida cláusula, por mais 180 (cento e oitenta) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem Inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrato onginal, e não alteradas por este instrumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de igual teor e forma.
MARLON FERNANDO KUHN

"*refeito Municipal
^LAUDIO FAUSTINO
Cláudio Faustino.

Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS LUIZ CARLOS BONI
C.I./RG n" 6.045.397-7/PR C.I./RG n® 3.895.670-1/PR

C-.xi17.-i21?
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 196/2015, EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N® 054/2015, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E CLÁUDIO FAUSTINO.

Aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze MUNICÍPIO DE
PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito. Sr. MARLON FERNANDO KUHN
e CLÁUDIO FAUSTINO. neste ato representada por seu Administrador Sr. CLÁUDIO
FAUSTINO, resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo n® 196/2015.
firmado entre as partes em data de 01 de setembro de 2015. cujo objeto é a aquisição dó
mantimentos destinados exclusivamente à alimentação escolar dos alunos de educação
infantil/pré-escola/creche, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Nona (da vigência),
constante do contrato administrativo n® 196/2015. prorrogado o prazo de vigência dó
contrato, consoante a referida cláusula, por mais 60 (sessenta) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.
E. para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de igual teor e forma.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
ÁUDIO FAUSTINO

^^jdio Faustino.
restemunhas:

OLDECIR CAMPOS

C.I./RG n® 6.045.397-7/PR
LUIZ CARLOS BONI

C.I./RG n® 3.895.670-1/PR

'Ato y 7 Edição N» 1032 ' Página 134 / 204

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÕA
DE SERVIÇOS N® 010/2015, EDITAL CONVITE N® 001/2015, CELEBRADO ENTRE O
município de planalto E INCASUL INDÚSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE
LTDA.

Aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze MUNICÍPIO DE
PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN
e INCASUL INDÚSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA. neste ato representada
por seu Administrador Sr. GILBERTO CIRILO MARCELLO. resolvem em comum acordo
aditar o contrato administrativo de prestação de serviços n® 010/2015, firmado entre as
partes em data de 19 de fevereiro de 2015, cujo objeto é a contratação de empresa
visando a prestação de serviço de tomo mecânico, solda mig e solda elétrica destinados
exclusivamente a restauração de máquinas, veículos, equipamentos e peças deste
Município de Planalto, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Décima (da vigência),
constante do contrato administrativo n® 010/2015, prorrogado o prazo de vigência do
contrato, consoante a referida cláusula, por mais 120 (cento e vinte) dias.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de igual teor e forma.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
GILBERTO CIRILO MARCELLO
Incasul Indústria de Carrocerias Sudoeste Ltda.
Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS

C.I./RG n® 6.045.397-7/PR
LUIZ CARLOS BONI
C.I./RG n® 3.895.670-1/PR

AVISO DE MUDANÇA DE DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO
MODALIDADE CONVITE N® 003/2016

município DE PLANALTO. Pessoa Jurídica de direito Público Interno, com sede a Praça
São Francisco de Assis, 1583, inscrito no CNPJ n® 76.460.526/0001-16. representado
pelo Prefeito Municipal, senhor MARLON FERNANDO KUHN, toma público para
conhecimento das empresas interessadas a mudança de data e horário da seguinte
Licitação:
CONVITE: 003/2016

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de cadeiras e mesas, destinada
ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Assistência Sociai deste
Município de Planalto.

NOVA DATA DA/VBERTURA: 15/02/2016
HORA DA ABERTURA:_09:00 horas
MOTIVO DA ALTERAÇÃO: Em virtude do feriado Municipal da Padroeira do Município de
Planalto comemorado no dia 11/02/2016.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

I Oiáilo Oficial Assinado Betronlcamoits com Centilcado
I PadrãoICP-BrasIl. AAMSOP-AssociaçãodósMunIdplos
d

Í^ON C^rtifles^ic Ofkhl do Tempo do Cbseivetório
Nechnel»Wnistério do Cféndfétida e Teenotegio

o Sudoesla do Paraná da garantia da áutsnliddade desta
 ̂documento, desde que idsuafizado através do site.

Para consultara autenticidade do
carimbo do tempo. Informe o

código ao lado no site. 1898024690

http://amsop.dioems.com.br P«>í|U>rt Vi<|
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 009/2015, EDITAL CONVITE N®
001/2015, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E
DEYSON BALTAZAR SEITZ.

Aos dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e

quinze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
MARLON FERNANDO KUHN e DEYSON BALTAZAR SEITZ., neste ato
representado por seu Administrador Sr. DEYSON BALTAZAR SEITZ, resolvem em
comum acordo aditar o Contrato Administrativo de prestação de serviço n°
009/2015, firmado entre as partes em data de 19 de fevereiro de 2015, cujo objeto é a
contratação de empresa visando a prestação de serviço em tomo mecânico, solda mig
e solda elétrica destinados exclusivamente a restauração de máquinas, veículos,
equipamentos e peças deste Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade aos itens constante na cláusula Primeira, (do Objeto contrato),
totalizando a importância de R$ 4.771,20 (quatro mil, setecentos e setenta e um reais e
vinte centavos), conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato
Administrativo de prestação de serviço n° 009/2015, celebrado entre as partes em
data de 19 de fevereiro de 2015, tendo como importe o valor de R$ 19.880,00
(dezenove mil e oitocentos e oitenta reais), passando o objeto total contratado no
valor de R$ 24.651,20 (vinte ne quatro mil, seiscentos e cinqüenta e um reais e vinte

ITEM QUANT UNID OBJETO VALOR

UNTT.

VALOR

TOTAL

01 2.400 CM Prestação de serviço de solda mig. 0,99 2.376,00
02 480 UN Prestação de serviço de solda elétrica c/

eletrodo tamanho 3,25mm.
4,99 2.395,20

TOTAL 4.771,20

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do Valor), em virtude do
acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total
contratado na importância de R$ 24.651,20 (vinte ne quatro mil, seiscentos e
cinqüenta e um reais e vinte centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no instrumento de contrato original, e não alteradas por este
instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.



município de planalto
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MARLONIFERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

DEYSON BALTAZAR"SEITZ

Deyson Baltazar Seitz.

Testemunhas:

O^ECIRCAMPOS
C.P/RG n° 6.045.397-7/PR

LUIÉ CARLOS BONI
CL/ác n" 3.895y670-l/PR



município de planalto

CNPJtr 76ÀS0SiSlm-]6
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ci«eikpitmiillo9^xomJiT
roíie 0^; ísss-tieo - Fos (4S) 3SS5«01

Pl.Wj4iro - P;tRAiVX

FKIMEI&O IQIMO AOmVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N* 009flW5, EDITAI CONVirE N*
00112015, CELEBRADO ENTRE O MUNIOnO DE FUNALTO E
DEYSON BALTAZAR SETTZ.

Aos dois dii» da mSs de s«tcinb(Q do tno de doB nil e

ijuinze o MlMCtnO DE PLANALTO, nste alo tepnwntadi) pelo tni Fktfõio, Sc
MARLON FERNANDO KUHN v DEYSON BALTAZAR SEnZ. neste ato

repnseflada por «m Adnünêitiadur Sr. DEYSON BALTAZAR SEIT^ lesdrem eo
úimuni acordo adilar o Cndnto Adminlstiativii dc pneslaçJo de iwivito n'
009/2015, fomado enite as paetês en dila de 19 de (emeiro de 2015, cujo ot^ é a
nntratafJoiiecRipsesa \1siruloaprestaf}ade$erui(oeia torno meclm», solda mig
e suUa eiêlrica dntinados ndinivamenle a lestauTa^ de miquiius, nfatlost
n|uipamnliscpo^dnleMiR«^dcFI]nalt(i>i»sseguintBRnns;

QAUS UIA ntIMEIK A; Bn vinude do Riútup acordo entre as portes, Eca aci«idda
a quantidade aw itens coietínle na diasjta Primciia, (do Otjcia cnntralti
tolaliaanda a inqxxUncia dc RS L77L2) (quatro m3, sttsnnlos c setenta e mn nsrs e
vinit ceniaeosl, cnníonne planilia demõnstcatrna ahann, pertiirenle ao Contrato
Adoimistrativo de prati(ln de servido n* 009/2015, ndiibtailo enlre as partes em
data de 19 de fevereiro de 2815, tortdo conui importe o valor dc 0$ 19JI88/I0
(detcnove mil e oilocenlts c oitenta reais), possando o dl^ total contiatido no
valorde RS24.CS1,20 (vinte ne quatro tniL setscenlos e dnqucnla e um itois e vinte
ceraaHKl.

1TITM j QUA.NT mo OBIHO VALOR

U»T.

VALOR

TOTAL

Cl 2400 CM rittbçiodesflvipdesaldim^ 23%|00

G  4ai UN lYsUçiii de toviçD dt jcltb «Vtrivt t/
dtnedo bmanhaanSmm.

*9) 2Jfi,2D

1  TOTAL 417U»

CIAUSUIA SEGUNDA: Fka alterada a CUusula Terceira (do Valor), em virtude do
aoAtcmio ao item constante na GdttsuU Primeira (do objeto), passando o valor total
itxitiaiado na imporlSncia de R$ 24AS1,21I (vinlu no quatro mil, leistenlos e
dnquentse um mtse vinte centavos).

CLLUSULA TERCEIRA: Permanecem imdtetadas as denuis cUusulas e oondi(Set
esEpubdas no urstiumenlo de ronlrib oti;d°^, e nio thetadas por este
mstrunrcnln.

E, pan vaSdade do que pdas partes foi pactuado, ruma-se
«te nstmmenloem duM vl» dc i^ial teor efcmia.

MARLON FERNANDO KUHN

Piefcits Municipal

DEl^N BALTAZAR SErrZ

DeysonBaltiuiSrilz.

Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS

C.l./RCn'6.045J97-7/PR

LUIZCARLOSKM

Cí./RGn'3A95.í30-1/PR

MumdpiodePlaialto
Piapa ̂  PraixiscD de Assis, 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DECONTRATO N» I98C0I5

PREGÃO PRESENCIAL N" 055/2015

D.ATA DA ASSINATURA. 08 de setembtQ de 2015

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA- Ale* Paz Coma.

OBJETO: Cortiataçio de empresa especializada visando a preiatio de
serviço de aulas ik dança de salão e dança tradicional ^úcha, pela
Seodaiia de Educação deste Município de Planalto.
OUANTIDAi^: 240 Horas
VALOR TOTAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/09/2016

MARLON FERNANDO KUHN

Pre&ilo Municipal

EDITAlDERBOLTADODtUCrrACAO

PgtCÂOPRgtNaALN'C55fflll5DEa)DIACOSroDE2ai5

LUIZ CARLOS EONL na quiikbie de Ptc^»n> da Mmuc^ de
Plaullo, Estudo do PiianL otzwido pela Portaria ti*. 802/281$, de oil de pnein) de 2815, em
nmtiiriiiitrtoi Lei Rdcial dcn* lOSBdf 17 dejuJiodc 20n2;Ocfi«o Municipal elcn'2727/21)(i7
(leÚ/06/Mesuliãdiariatni!nteptiaIjeiif.Kttde2l dejunhndolfJlesiuspostmiis
tlteraçdes < legjsbçio conebl:^ TORNA PÚBUCO, o tesuitado Pllblioo de Liribção ra
n)cdalldadePRE(:ÂOniESENCIALGrDMENOXPREÇD,icfnailc;

EDíTALDELICnACito - MODAUDAMPlffiGAOP!iEg9aALN'Bi5/2sa

1. ObjtlDdaUdtt^
Qnbalaçto de ttnjnsa is|»ialb(ada visando a [ctstaçto do snvito de aulas dc dan^

saBo e danço tta£ri(nal gaúcto, pch Secitdaria de Educado dob Maiidfdo de Pbnak
2. EtttpttnaPirtldpaflle

2.1 AIEXPAZCDERÊA
SituuçteChsiiricada

i  BnpisaVofldiua;
11 ALEX PAZ CORRÊA, pesmjtnli&i. com otscriçln no CNFj hP 1REZ418fi/80(n*27,

atuada iia Rua Mandajuari. t/78(1 lidn Uink^ de fioadm EéitiãiL Estado do PataoL
desihadataPiuj^ir.UaliaastdocfflportodeRSlIuixWtdecaSotndiais).
4  DaladaAbcüinac

41 AltotaçtoFn^Ptesa)da!nrfE3/2815ilt2Ddtagtsia(te2i)15,tmnnabeitsiz
sn rraião reoEzada pdo Frojpioiio no dia iS do sehsnbn de 2915 ds ISIO hoRS^ na sah de

IjBlkCcnIio.

FkialtoEstadattoPanaLeinlBdesidaibtodelOlS

UBZCmOSBON]

TERMODEHOMOLOGAÇAD
PREGÃO PRESEmiALTOSS/lOIS

O Piekito ib Municipm de Fiznzlio, Esado do l^aani,
ixEsidenuiib o parecer do Pt^oeito e eqaipe de apoiti de coti&mwbde cora I
ATA de Sessão Pâiiica ̂  Pra^ Piesociil if 055/2015, lanada eoi 03 de
setsoiko de 20IS, HOMOLOGO o lesobado final do Pnicesso Lícila#), na

OBJETO: Conbalaçio de eopesa especializada vissidoa prastação desentiço de
et

EMPRESA-Ala Paz Conêa

QUANnO.ADE:240HoRS
VAIOR TOTAL: R$ 18.000,00 (dezoüoniil reais).
DATA:08èseteiii1xode20I5

MARLON FERNANDO KUHN

MlINiaPIODIPLANALTO

ÂVISODEUCiTÂÇÁO
«PBEGÀOPRESENOAL-fPOfllflOIS

O MUNICÍPIO DE PIANALTO, &z séer aos interessados qne com
base na Lei Fedemí de b" 10Í20 de 17 de jiiGio ik 2002; Deoeto
Mmác^l de if 2727/2007 de 2(íV6/2l)07 e soas akações,
subsidkóiiKiite & Lei Fedaal n* 8.666^. suas alteiaçfies, LC
123/mdel4iledezeDÍbiDde2Q05 e /bitunt legshçôes ̂ dicsfos,
em sua sede ato a Poça Sào Fmisco de Assis, D** 15S3, fina Tea]Í2H
Licita^ lE) ÃfodaSdade FS£G.\0 PRESENCIAL sob if 050^15,

OBJETO: Ccailratafdoèeiipesa visando a aqnisiçio demteiiinse
Idis educaiivos, teÉado à Secietam de Saúk deste Mumcpo de
Pbaba

DATADA Afi£irniRA:23 de sei£(iilBode2015-ás()9d)0Í!O^

Miir^ iifonnações jmK) £) D^HTtanKDtD de ücílações em

MARLONFERNANDOKUHN

MMdFIOOEFLANALTO
/WISODEUCITAÇÁO

fRECÃOPRESENCIAL-N^eWOlS

( MUNICMO DE n ANALTO-PR., faz saber aos interesados que
c mbase na Lei Federal de if 10J20 de 17 de juIIe) de 2002; Decieto
biinicipQl de if 2727/2007 de 264)6/2007 e suas nlleiaçòes,
s l»idianaiieQk à Lã Federal o* 8.666/93, suas alterações, LC
1 132006 de 14 de dezembro de 2006 e (kmá k^lações ̂ilicâveis,
e 1 soa sde sito a Praça São Frandsco de Assis, 15^, &iá rtabzar
l dlBçio na ModaEdadc PREGÃO PRESENCIAL sob if 061/2013.

(BJETO: Contratação dc enpcsa visando apiestaçã) de serviçr» dc
fa ras maquina, t^ trator esteira, a ser olilizailas em aterros,
t trapleiiagea corte de tenra, ca.<icalhanieoto de estradas e oulns

I ATADAAB£RIliRA:23desetembn>de2015-às 143)0 boras.

F aioresinfiKiii^juDÍQaoDefEiitamentodeLicilaçõesetnboiáiio

MARLONffiRNANDOKÜHN

MUMCÍFIODEFLANALTO
AVISODEUCUAÇÃO

«PREGÃO PRESENCIAL" N* 062/2015

O município de PLANALTO, faz saber aos inieiessadts cpic com
Ix se na Lei Fet^l de nf 10.320 de 17 de jullui de 20O2; Decreto
L inkipa) tk n° 2727/2007 de 264)6r2007 e suas altetaçòts.
SI ladianamenk à Lei Federal n" 8.666.^3, suas alten^òes, LC

0] 1 sua seè sito a Praça São Francisco de Assis, 1583. Èiá realizar
L citação na Modalidaè PRETlÃO PRESENCIAL sob tf 062/2015.

CMFTOtAijáiição I de orda, fosfato, cketo dc potássio e fosko
a per tiipK destioados a ançliação de mola do Frograma Leito
S doeste e Proleite, desenvolvido pela Secrdaiia de A^cultura desk

D iTADÃÃB0IURíV:24dese(eiilm) de 2015-às 093)0 bmas.

b oioies infram^ões junto oo Dqnrtamenio de Lidtaçòes em horário
d expediente.

MARLONFERNANDOKUHN

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNlClPIODEPLANALTO/PR.
PREGÃO PRESENCIAL N'063,/2015

( MUNICMO D£ PLANALTO, faz saber aos intciessadts que com
b se na Lã Federal de tf I0Í20 de 17 de juHio de 20O2; Decreto
h unic^l de n* 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiarlamenk à Lei
Ifderaj if 8i66:93, LC I23m de 14 de dezembro de 2006 e

oais le^skções apScávcis cm sua sede sio a fíaça São fTancisco
Aasfi, 1583, ká realizar Liãiação na Modafidade I%EGÀO

I I£SENCIALsã)D« 08/2015, confoTinedescritoabaixo;

EJETO: Aquisção de 01 (um) veículo, tipo ambulância siporte
b isico paia sin^k remoção dc paciente, destinada a Secietaiia dc
{lúde, deste Município de Planalta
I ATAOAÂB£RTURA:24&setenÍHode2015-àsl4:00h{aa5.

ao!

MARLONFERNANDOKUHN

Prefeito Municipl
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Planalto-Pr., 23 de janeiro de 2015

DE: Luiz Biazus - Secretaria de Serviços Rodoviários

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a prestação de serviço de
torno mecânico, solda mig e solda elétrica destinados exclusivamente a restauração
de máquinas, veículos, equipamentos e peças deste Município de Planalto, Conforme

Item Objeto Quantidade Unidade Preço

unitário

Preço

total

01 Prestação de serviço de tomo
mecârüco.

600 H 40,00 24.000,00

02 Prestação de serviço de solda mig. 10.000 CM 1,00 10.000,00

03 Prestação de serviço de solda
elétrica c/ eletrodo tamanho
3,25mm.

2000 UN 5,00 10.000,00

TOTAL 44.000,00

O custo total estimado dos objetos, importa no valor
aproximado de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/1^2015

Cordialmente,

LUIZ BIAZUS

Secretário de Serviços Rodoviários
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Planalto-Pr., 26 de janeiro de 2015

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para
contratação de empresa visando a prestação de serviço de torno mecânico, solda mig
e solda elétrica destinados exclusivamente a restauração de máquinas, veículos,
equipamentos e peças deste Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/ contrato;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARIjON FERNANDO KUHN

'refeito Municipal.
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Planaito-Pr., 27 de janeiro de 2015

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

w
Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para a contratação de empresa visando a
prestação de serviço de torno mecânico, solda mig e solda elétrica destinados
exclusivamente a restauração de máquinas, veículos, equipamentos e peças deste
Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 26/01/2015,
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento
será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

tecurso

650 06.119.26.782.2601-01025 0.1.00.0000000

980 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000000

1750 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000000

2410 11.133.20.606.2001-02083 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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Planaito-Pr., 28 de janeiro de 2015

DE: Assessoria Jurídica
PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

w
À apreciação deste Setor Jurídico do processo

administrativo referente a contratação de empresa visando a prestação de serviço de
torno mecânico, solda mig e solda elétrica destinados exclusivamente a restauração
de máquinas, veículos, equipamentos e peças deste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no ofício, de
23/01/2015, da Secretaria de Serviços Rodoviários e pesquisa de preços feita pelo
Departamento de Compras, o preço máximo dos objetos importa em R$ 44.000,00
(quarenta e quatro mil reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇOES

desp^esa

650 06.119.26.782.2601-01025 0.1.00.0000000

980 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000000

1750 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000000

2410 11.133.20.606.2001-02083 0.1.00.0000000

A Licitação d^
critério de julgamento de MENOl^^JPRÉÇO

sob a modalidade-^^ONWTE, pelo
OR ITEM, regida pelaLeNÇederal n.'^

8.666/93 e suas alterações, 23/2006 j^e ^ demais
disposições legais.

arecer.

PATRIQ

40.209
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planaito-Pr., 29 de janeiro de 2015

DE: Marlon Fernando Kuhn

PARA: Comissão de Licitações

W

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONVITE, pelo critério de julgamento de
MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a contratação de empresa visando
a prestação de serviço de torno mecânico, solda mig e solda elétrica destinados
exclusivamente a restauração de máquinas, veículos, equipamentos e peças deste
Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n ° 8.666/93 e suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2015.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLOí^FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONVITE N° /2015

1 - PREÂMBULO

1.1—0 município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2015, de
02/01/2015, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n°

f  do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na data de / às horas,
na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Cidade de Planalto, Estado do Paraná,
tendo como objeto a contratação de empresa visando a prestação de serviço de
torno mecânico, solda mig e solda elétrica destinados exclusivamente a
restauração de máquinas, veículos, equipamentos e peças deste Município de
Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às

horas da data de / / , na Sala de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das horas do dia

/  / Havendo a concordância formalmente expressa de todos os proponentes
em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na
mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos
licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO
2.1 - A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando prestação de
serviço de torno mecânico, solda mig e solda elétrica destinados exclusivamente a
restauração de máquinas, veículos, equipamentos e peças deste Município de

LOTE: 1

IB IliSill
01 Prestação de serviço de torno

mecânico.
600 H 40,00 24.000,00

02 Prestação de serviço de solda
mig.

10.000 CM 1,00 10.000,00

03 Prestação de serviço de solda 2000 UN 5,00 10.000,00
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elétrica o/ eletrodo tamanho
3,25mm.

TOTAL 44.000,00

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES

650 06.119.26.782.2601-01025 0.1.00.0000000

980 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000000

1750 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000000

2410 11.133.20.606.2001-02083 0.1.00.0000000

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
4.3 — As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "M" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres:

a) CONVITE N° 72015
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) CONVITE N° 72015
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 — A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.

5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
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Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.

6 - DA HABILITAÇÃO
6.1—As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos
Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida pelo Ministério Da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,

assinada pelo representante legal da licitante;
i) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.

7 - DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal,
redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos
campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada
considerando as condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de
proposta).

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução dos
objetos da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta de no mínimo de 60 (sessenta) dias, que
será contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2 - Os preços dos objetos do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 2 (do objeto) deste Edital.
7.3-0 preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real.

8 - DO PROCEDIMENTO
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8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 06 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
9 (do critério de julgamento) deste edital.

w  8.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LICITANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta Já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO POR
ITEM, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 2 (do
objeto) deste edital.
9.2- Será desclassificada o item da proposta de preços que ultrapassar o valor
máximo estipulado no item 2 (do objeto) deste edital.
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação Jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria Jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
9.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

10 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1- A prestação dos serviços correspondente aos objetos acima mencionado será
efetuada parcelada, ou seja, conforme a necessidade deste Município;
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10.2- A prestação de serviços da presente licitação deverá ser efetuada pela
proponente na sede da empresa, após o recebimento da ordem de serviços;
10.4- O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e
qualquer serviço que não atenda às especificações exigidas, ou que sejam
considerados inadequados;
10.5- A empresa vencedora responsabilizar-se-á pela perfeita execução dos
serviços, bem como a substituir ou complementar serviços em desacordo;
10.6- O acompanhamento dos serviços objeto da presente licitação, será efetuado
por funcionário devidamente designado pela Secretaria de Serviços Rodoviários
desta Prefeitura Municipal;
10-7- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais decorrentes;
10.8- A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.9- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto
às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

11 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
11.1- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá a
vigência até 31 de dezembro de 2015, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

12 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
12.1 — Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
12.2 — O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art 81
da Lei n° 8.666/93.

13- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
^3.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
13.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa,
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total dó
contrato.

14- DOS TERMOS ADITIVOS
14.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
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modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

15- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
15.1- O pagamento será efetuado conforme a prestação dos serviços discriminados
na ordem de serviços emitidas pela Secretaria Serviços Rodoviários, e em até 15
(quinze) dias após a apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III — Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7® da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou ERR;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

17.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
17.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" ...V2015
CONVITE N° ...V2015

w

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa , na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n''
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n^
643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n° com sede à

N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

/ e do CPF sob n.° residente e domiciliado(a),
na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa visando a

prestação de serviço de torno mecânico, solda mig e solda elétrica destinados
exclusivamente a restauração de máquinas, veículos, equipamentos e peças deste

Item Nome do produto Quantidade Unidade Preço

unitário

Preço

total

01 Prestação de serviço de torno mecânico. 600 H

02 Prestação de serviço de solda mig. 10.000 CM

03 Prestação de serviço de solda elétrica c/
eletrodo tamanho 3,25mm.

2000 UN

TOTAL

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados

recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:
Idotaçõe^ " ~
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650 06.119.26.782.2601-01025 0.1.00.0000000

980 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000000

1750 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000000

2410 11.133.20.606.2001-02083 0.1.00.0000000

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a prestação dos serviços
discriminado na ordem de serviços emitidas pela Secretaria Serviços Rodoviários, e em
até 15 (quinze) dias após a apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega dos objetos do presente
Contrato será fixado na respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Serviços Rodoviários.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber os
objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágr^o Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato;

c) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste
Município de Planalto;

d) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e
qualquer serviço que não atenda às especificações exigidas, ou que
sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Prestar a execução dos serviços correspondente aos objetos acima

mencionado de forma parcelada, ou seja, conforme a necessidade deste
Município;

c) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer
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rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviço, emitida
pela Secretaria de Serviços Rodoviários;

d) Responsabilizar-se pelo transporte dos objetos até a sede da empresa,
para a prestação dos serviços;

e) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes.

f) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

g) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apqradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato, o
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, quando
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o
Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA



município de planalto
CNPJN" 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de

2015, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado
na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer

W  mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

W

TESTEMUNHAS:
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PARECER;

Planaito-Pr., 30 de janeiro de 2015

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

W
Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a prestação de serviço de
torno mecânico, solda mig e solda elétrica destinados exclusivamente a restauração
de máquinas, veículos, equipamentos e peças deste Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Convite e do Contrato Administrativo
anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislação aplicável.

O Parecer,

PATRI

AEPR 40.209
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CONVITE N° 001/2015

1 - PREÂMBULO

w

1.1-0 município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n® 001/2015, de
02/01/2015, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n°
001/2015, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na data de 13/02/2015, às 09:00
horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na
Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Cidade de Planalto, Estado do
Paraná, tendo como objeto a contratação de empresa visando a prestação de
serviço de torno mecânico, solda mig e solda elétrica destinados
exclusivamente a restauração de máquinas, veículos, equipamentos e peças
deste Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às
09:00 horas da data de 13/02/2015, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 09:00 horas do dia
13/02/2015. Havendo a concordância formalmente expressa de todos os
proponentes em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação,
proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta
de Preço dos licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando prestação de
serviço de torno mecânico, solda mig e solda elétrica destinados exclusivamente a
restauração de máquinas, veículos, equipamentos e peças deste Município de

LOTE: 1

liH ^^áScfrfiô
Preço

. - máxinfio

i; , total
01 Prestação de serviço de torno

mecânico.

600 H 40,00 24.000,00

02 Prestação de serviço de solda
mig.

10.000 CM 1,00 10.000,00

03 Prestação de serviço de solda 2000 UN 5,00 10.000,00
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elétrica o/ eletrodo tamanho

3,25mm.

TOTAL 44.000,00

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES

650 06.119.26.782.2601-01025 0.1.00.0000000

980 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000000

1750 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000000

2410 11.133.20.606.2001-02083 0.1.00.0000000

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
4.3 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "11" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres:

a) CONVITE N° 001/2015
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE;

b) CONVITE N° 001/2015
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.

5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
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Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.

6 - DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação;

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos
Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida pelo Ministério Da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo 111 deste Edital,

assinada pelo representante legal da licitante;
i) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.

7 - DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal,
redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos
campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada
considerando as condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de
proposta).

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução dos
objetos da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta de no mínimo de 60 (sessenta) dias, que
será contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2 - Os preços dos objetos do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 2 (do objeto) deste Edital.
7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real.

8 - DO PROCEDIMENTO
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8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 06 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
9 (do critério de julgamento) deste edital.
8.7 - Os lícítantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LICITANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO POR
ITEM, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 2 (do
objeto) deste edital.
9.2- Será desclassificada o item da proposta de preços que ultrapassar o valor
máximo estipulado no item 2 (do objeto) deste edital.
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
9.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

10 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1- A prestação dos serviços correspondente aos objetos acima mencionado será
efetuada parcelada, ou seja, conforme a necessidade deste Município;
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10.2- A prestação de serviços da presente licitação deverá ser efetuada pela
proponente na sede da empresa, após o recebimento da ordem de serviços;
10.4- O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e
qualquer serviço que não atenda às especificações exigidas, ou que sejam
considerados inadequados;
10.5- A empresa vencedora responsabilizar-se-á pela perfeita execução dos
serviços, bem como a substituir ou complementar serviços em desacordo;
10.6- O acompanhamento dos serviços objeto da presente licitação, será efetuado
por funcionário devidamente designado pela Secretaria de Serviços Rodoviários
desta Prefeitura Municipal;
10.7- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais decorrentes;
10.8- A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.9- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto
às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

11 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
11.1- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital, terá a
vigência até 31 de dezembro de 2015, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

12 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
12.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
12.2 -- O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei n° 8.666/93.

13- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
13.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa,
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato.

14- DOS TERMOS ADITIVOS

14.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
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modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

15- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
15.1-0 pagamento será efetuado conforme a prestação dos serviços discriminados
na ordem de serviços emitidas pela Secretaria Serviços Rodoviários, e em até 15
(quinze) dias após a apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Minuta de Contrato.

w

17- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

17.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
17.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., 03 de fevereiro de 2015

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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CONVITE N® 001/2015

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a).

portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n° ,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

001/2015, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente
w

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 001/2015

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

W  MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

001/2015, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

W  Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 001/2015

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 001/2015, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXlll do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 001/2015

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 001/2015,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N° 001/2015

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

♦  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 001/2015,
instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a
empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão
de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim,
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos
proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 001/2015

EMPRESA:

CNPJN°

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 001/2015 e anexos
I,II,III,IV,V,VI e Minuta de Contrato, pertinente contratação de empresa
visando a prestação de serviço de tomo mecânico, solda mig e solda
elétrica destinados exclusivamente a restauração de máquinas, veículos,
equipamentos e peças deste Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:.

RGN°

ASSINATURA:

rvyç
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ...V2015
CONVITE N" ...../2015

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público

W  Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n"

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob rf
643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.® com sede à

N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr (a).
,  brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.''
, e do CPF sob n." , residente e domiciliado(a),

na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa visando a

prestação de serviço de torno mecânico, solda mig e solda elétrica destinados
exclusivamente a restauração de máquinas, veículos, equipamentos e peças deste

Item Nome do produto Quantidade Unidade Preço

unitário

Preço

total

01 Prestação de serviço de torno mecânico. 600 H

02 Prestação de serviço de solda mig. 10.000 CM

03 Prestação de serviço de solda elétrica c/
eletrodo tamanho 3,25mm.

2000 UN

TOTAL

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados

recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:
DOTAÇOES
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w

de recurso

650 06.119.26.782.2601-01025 0.1.00.0000000

980 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000000

1750 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000000

2410 11.133.20.606.2001-02083 0.1.00.0000000

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a prestação dos serviços
discriminado na ordem de serviços emitidas pela Secretaria Serviços Rodoviários, e em
até 15 (quinze) dias após a apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega dos objetos do presente
Contrato será fixado na respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Serviços Rodoviários.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber os
objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato;

c) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste
Município de Planalto;

d) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e
qualquer serviço que não atenda às especificações exigidas, ou que
sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Prestar a execução dos serviços correspondente aos objetos acima

mencionado de forma parcelada, ou seja, conforme a necessidade deste
Município;

c) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer
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rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviço, emitida
pela Secretaria de Serviços Rodoviários;

d) Responsabilizar-se pelo transporte dos objetos até a sede da empresa,
para a prestação dos serviços;

e) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes.

f) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

g) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato, o
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, quando
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o
Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei if
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
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DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de

2015, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado
na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr., de de

CO

P3L
NTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS;
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DECLARAÇÃO DE RE.CEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 001/2015

EMPRESA: INCASULIND. E COM. DE ÍMP. AGRÍCOLAS LTDA.

CNPJN": 75.978.452/0001-41

INSCRIÇÃO ESTADUAL N": 33500057-99

ENDEREÇO: AV INDEPENDÊNCIA, N° 1142, CENTRO

CIDADE: CAPANEMA ESTADO: PARANÁ

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 001/2015 e anexos

LII,IIIJV,V,VI e Minuta de Contrato, pertinente contratação de empresa
visando a prestação de serviço de tomo mecânico, solda mig e solda
elétrica destinados exclusivamente a restauração de máquinas, veículos,
equipamentos e peças deste Município de Planalto.

Planalto-Pr. 06 de fevereiro de 2015.

NOME: ILBERTO ANTONIO MARCELLO

RGN°: 1.723.691

ASSINATURA:

.978.452/0001-4T
INCASUL Indústria e Comércio de
Irriplementos Agrícolas Ltda. - EPP

Av Independência, 1142 - Centro1^ 85760-000 - CAPANEMA * PR J
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 001/2015

w

EMPRESA: FRANCIELI GALHARDO

CNPJN": 10.837.851/0001-47

ENDEREÇO: RUA N° 04, BAIRRO INDUSTRIAL.

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANÁ

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 001/2015 e anexos
1,11,111,1 V,V,VI e Minuta de Contrato, pertinente contratação de empresa
visando a prestação de serviço de tomo mecânico, solda mig e solda
elétrica destinados exclusivamente a restauração de máquinas, veículos,
equipamentos e peças deste Município de Planalto.

Planalto-Pr.06 de fevereiro de 2015

NOME: Jaderson Michel Galhardo

RG N°: 7.870.066-1

ASSINATURA:



SÍaíJaÍt?

município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Prancisco deAssis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto @rline. com. br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 001/2015

EMPRESA: DEYSON BALTAZAR SEITZ - ME

CNPJ N°17.758.143/000160

INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 90623940-02

ENDEREÇO: RUA PARANA, 479

MUNICÍPIO: PLANALTO

FONE: 9929-8871

EST. PARANÁ

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 001/2015 e anexos 1,11,111,IV,V,VI e

Minuta de Contrato, pertinente contratação de empresa visando a prestação de

serviço de torno mecânico, solda mig e solda elétrica destinados exclusivamente a

restauração de máquinas, veículos, equipamentos e peças deste Município de

Planalto.

Planalto/PR . 06 de Fevereiro de 2015

NOME: DEYSON BALTAZAR SEITZ

RG N° 7.057.022-0 SSP/PR

ASSINATURA:

n17.758.143/0001-60

DEYSON BALTAZAR
SEiTZ-ME

RUA PARANA 479 - CB4TR0
857504)00-PLANALTO • PR
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SOCIEDADE LIMITADA v
DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATTJAT. DA SOrtfl^l^ a--V' '

INCASUL INDÚSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE ETD^i?gRP
CNPJn" 75.978.452/0001-41 \ ti; :; -;'

Folha 01

Os signatários deste instrumento:
1. GILBERTO CIRILO MARCELLO, brasileiro^ natural de Capanema, Paraná,

divorciado, nascido em 10/01/1958, empresário, inscrito no CPF n° 284.927.499-
20, portador do Documento de Identidade RO n® 1.414.933 - 3 - SSP/PR,
residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo s/n°*
Centro, CEP 85760-000;

2. ROBERTO CARLOS MARCELLO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n® 407.765.819-53, portador do
Documento de Identidade RO n® 1.723.691 - SSP/PR, residente e domiciliado em
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Independência, s/n®. Centro, CEP 85760-
000;

3. ILBERTO ANTÔNIO MARCELLO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n® 488.519.309-53, portador do
Documento de Identidade RO n® 3.500.748-2 - SSP/PR, residente e domiciliado
em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Paraíba, s/n®. Centro, CEP 85760-000;

4. PAULO MARCELO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal de
Bens, empresário, inscrito no CPF n® 555.124.539-04, portador do Documento de
Identidade RO n® 3.643.808-8 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema,-
Estado do Paraná, à Rua Paraíba, s/n®. Centro, CEP 85760-000;

5. PEDRO MARCELO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal de
Bens, empresário, inscrito no CPF n® 555.124.969-72, portador do Documento de
Identidade RG n® 3.397.962-2 - SSP/PR residente e domiciliado em Capanema,
Estado do Paraná, à Rua Paraíba, s/n®. Centro, CEP 85760-000;

6. TEREZINHA MARCELO, brasileira, casada pelo Regime de Comunhão
Universal de Bens, empresária, inscrita no CPF n® 008.075.959-93, portadora do
Documento de Identidade RG n® 1.723.852 - SSP/PR, residente e domiciliada em
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Paraíba, s/n®. Centro, CEP 85760-000, únicos
sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o
nome de INCASUL INDÚSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA -
EPP, com sede na Avenida Independência, n® 1142, Centro, CEP 85760-000,
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41201599370 em
19/06/1974 e posteriores alterações sob n®s.: 186.293 em 31/05/1976, 207.358 em
15/07/1977, 240.589 em 14/12/1979, 281.561 em 30/09/1982, 380.160 em
29/07/1987, 45339-9 em 26/05/1990, 46908-0 em 17/09/1990, 20033886008 em
15/01/2004 e 20098690744 em 14/01/2010, resolvem alterar e consolidar o
contrato social e posteriores alterações, mediante as condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira da Nona Alteração do Contrato
Social Consolidado, onde constava o objeto social Coméfcio Varejista de Peças para Veículos
Automotores, Posto de Molas, Serviços de Tomo e Carpintaria e Transporte Rodoviário de
Cargas, passando a ser: Fabricação de Maquinas e Equipam^^^^^pa^ a Agricultura e
Pecuári^eças e Acessórios, Exceto para Irrigação, ComáSqA/;^^ de Peças para

r? '



Alteração Contratual •

SOCIEDADE LIMITADA

DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
INCASUL INDÚSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA - ' ^^9^-

CNPJn" 75.978.452/0001-41 í f íí^íí ; \
i í IJ

Veículos Automotores, Posto de Molas, Serviços de Tomo e Carplntaria è-.^fanspoftái'
Rodoviário de Cargas. :

Parágrafo Primeiro: Em virtude da modificação da Cláusula Terceira da Nona
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula do objeto social passa a ter a seguinte
redação: O objeto social é Fabricação de Máquinas e Equipamentos para a Agricultura e
Pecuária, Peças e Acessórios, Exceto para Irrigação, Comércio Varejista de Peças para
Veículos Automotores, Posto de Molas, Serviços de Tomo e Carpintaria e Transporte
Rodoviário de Cargas.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Primeira da Nona Alteração do Contrato
Social Consolidado, onde constava o nome empresarial da sociedade INCASUL INDÚSTRIA
DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA - EPP, passando a ser INCASUL INDÚSTRIA E
COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - EPP, sem solução de
continuidade, assumindo o ativo e o passivo da sucedida.

Parágrafo Primeiro: Em virtude da modificação, a Cláusula Primeira da Nona
Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: A sociedade girará
sob o nome empresarial de INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS
agrícolas LTDA - EPP.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
CLÁUSULA QUARTA: Da Consolidação do Contrato - A vista da modificação ora ajustada
e em consonância com o que determina o Art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os sócios
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim
sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que,
adequado às disposições da referida Lei n® 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa
a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - EPP

CNPJ n° 75.978.452/0001-41

1. GILBERTO CIRILO MARCELLO, brasileiro, natural de Capanema, Paraná,
divorciado, nascido em 10/01/1958, empresário, inscrito no CPF n° 284.927.499-20,
portador do Documento de Identidade RG n° 1.414.933 - SSP/PR, residente e
domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°. Centro, CEP
85760-000;

2. ROBERTO CARLOS MARCELLO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 407.765.819-53, portador do
Documento de Identidade RG n° 1.723.691 - SSP/PR, residente e domiciliado em
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Independência, s/n°. Centro, CEP 85760-000;

3. ILBERTO ANTÔNIO MARCELLO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 488.519.309-53, portador do
Documento de Identidade RG n® 3.500.748-2 - SSP/PR, residente e domiciliado em
Capanema, Estado do Paraná, à Rua 2aiaibaâs/f^;X:^ro, CEP 85760-000;



Alteração Contratual

SOCIEDADE LIMITADA iVíU/-ir-'A

5.

DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
INCASUL INDÚSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA - EP#'

CNPJn° 75.978.452/0001-41 . ' \
•• ] I

4. PAULO I^RCELO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universálide.Bensíá , '
empresário, inscrito no CPF n° 555.124.539-04, portador do Documento de lidentidáde '
RG n° 3,643.808-8 - SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do
Paraná, à Rua Paraíba, s/n°. Centro, CEP 85760-000;
PEDRO MARCELO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal de Bens,
empresário, inscrito no CPF n° 555.124.969-72, portador do Documento de Identidade
RG n° 3.397.962-2 - SSP/PR residente e domiciliado em Capanema, Estado do
Paraná, à Rua Paraíba, s/n®, Centro, CEP 85760-000;

6. TEREZINHA MARCELO, brasileira, casada pelo Regime de Comunhão Universal de
Bens, empresária, inscrita no CPF n® 008.075.959-93, portadora do Documento de
Identidade RG n® 1.723.852 - SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, Estado
do Paraná, à Rua Paraíba, s/n®. Centro, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da
sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de INCASUL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - EPP, com
sede na Avenida Independência, n® 1142, Centro, CEP 85760-000, registrada na Junta
Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41201599370 em 19/06/1974 e
posteriores alterações sob n®s.: 186.293 em 31/05/1976, 207.358 em 15/07/1977,
240.589 em 14/12/1979, 281.561 em 30/09/1982, 380.160 em 29/07/1987, 45339-9
em 26/05/1990, 46908-0 em 17/09/1990, 20033886008 em 15/01/2004 e
20098690744 em 14/01/2010, resolvem consolidar o contrato social, mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial INCASUL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - EPP.
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Avenida Independência, n® 1142,
Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000.
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é Fabricação de Máquinas e Equipamentos para a
Agricultura e Pecuária, Peças e Acessórios, Exceto para Irrigação, Comércio Varejista de
Peças para Veículos Automotores, Posto de Molas, Serviços de Tomo e Carpintaria e
Transporte Rodoviário de Cargas.
CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de RS 100.000,00 (cem mil reais), dividido em
100.000 (cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas

SOCIOS PART.®/o QUOTAS VALORES EM R$
TEREZINHA MARCELO 50 % 50.000 50.000,00
ILBERTO ANTÔNIO MARCELLO 12% 12.000 12.000,00
GILBERTO CIRILO MARCELLO 12®/o 12.000 12.000,00
ROBERTO CARLOS MARCELLO 10% 10.000 10.000,00
PAULO MARCELO 8®/o 8.000 8.000,00
PEDRO MARCELO 8®/o ^.000 8.000,00
TOTAL 1Qj9'%) >00.000 100.000,00
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas^ylüacíe^m 19 de .íunho de 1974, e seu
prazo é indetermi
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SOCIEDADE LIMITADA

DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE <;
INCASUL INDÚSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA - ÉEP

CNPJ n° 75.978.452/0001-41

;Fõihi^4 J

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas oílfe^Çeddái'
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, o
direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de algum quotista pretender
ceder as que possui, observando o seguinte:
I - Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias;
~ Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou

havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros.
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio ILBERTO
ANTÔNIO Mi^CELLO, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.
CLÁUSULA NONA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do Inventário, do
Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na
proçorção de su^ quotas, os lucros ou perdas apurados.
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes
para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios.

Parágrafo Único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em alteração
contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinada, fica dispensada neste
caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara sob as penas da Lei, de que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaç^s de consumo, fé pública,
ou a propriedade.
CLÁUSULA DÉCIMA QUIl^A: A socieda^<^oderáAqHáíquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dep€Ddência, mediaptq alteração §^iimda por todos os sócios.

L
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DÉCIMA ̂ TERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDi^^'" -"íríjX
INCASUL INDÚSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LT^A -^PP;-"' v

CNPJn" 75.978.452/0001.41 ; ^
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam séh^^fiejlada^^pbre o
presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, dere'S?"Jáíd de
2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda permanecendo dúvidas
reger-se-á pelas normas da sociedade anônima.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Capanema, Estado do Paraná, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias.

Capanema-PR, 19 de Outubro de 2011.

liberto Cirilo Marcello

ertoKTarlojHÍvlarcello

l^lSBíriÇlarcelo

Terezi a Mareei

mo Marcello

mmmm
OâMMiâLCIAUDO PAÍ^NÀi

DÉ CASCAVEL
:  21/10/2
28tç!?<f5

;  M .««xÚ^OrTA í>r À ^ • 11
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município de planalto
CNP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAPANÁ

CONVITE N° 001/2015

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: DEYSON BALTAZAR SEITZ - ME

GNPJ N°: 17.758.143/0001-60

ENDEREÇO: RUA PARANA, 479 FONE: 9929-8871

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.PARANÁ

Credenciamos o Sr. DEYSON BALTAZAR SEITZ portador da cédula de identidade

sob n° 7.057.022-0 e CPF sob n° 289.418.688-66.

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N° 001/2015,

instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer

lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se

fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto/PR 13 de Fevereiro de 2015

:: DEYSON BALTAZAR SEITZ

RG:7.057.022-0 /CPF:289.418.688-66

CARGO: ADMINISTRADOR

17.758.143/0001-60^
DEYSON BALTAZAR

SEITZ-ME

RUA PARANÁ, 479 • CENTRO
8575(W)00-PLANALTO - PR j



município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N® 001/2015

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME
ou EPP)

WnãÚt?

RAZÃO SOCIAL: DEYSON BALTAZAR SEITZ - ME

CNPJ N°: 17.758.143/0001-60

ENDEREÇO: RUA PARANA, 479

MUNICÍPIO: PLANALTO

FONE: 9929-8871

EST.PARANÁ

O representante legal da empresa DEYSON BALTAZAR SEITZ na qualidade de

Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 001/2015,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que

estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para

efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto/RR 13 de Fevereiro de 2015

NOME; DEYSON éALTÃzÁR"lEITZ
RG:7.057,022-0 /CPF:289.418.688-66

CARGO: ADMINISTRADOR

n7.758.143/0001-60^
DEYSON BALTAZAR

SEITZ-ME

RUA PARANA, 479 - CENTRO
I  857504)00 - PLANALTO - PB j



INCASUL INDÚSTRIA B COMERCIO DE IMPLEMENTOS ̂
AGRÍCOLAS LTDA

FONE; (46) 35521141

Av. Independência, n^ 1142 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000
CNPJ: 75.978.452/0001-41 INSC EST: 33500057-99

CONVITE 001/2015

Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte

RAZÃO SOCIAL: INCASUL IND. E COM. DE IMP. AGRÍCOLAS LTDA-ME

CNPJ N° 75.978.452/0001-41

ENDEREÇO: AV INDEPENDÊNCIA, N° 1142, CENTRO.

FONE: (46) 3552-1141

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST. PARANÁ

O  representante legal da empresa INCASUL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA-ME,
na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a
modalidade de CONVITE N° 001/2015, instaurado pelo Município de
Planalto, declara para todos os fins de direito que estamos sob o regime
de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto
na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

ILBEOT

RGN° 1.7!^
'  0/8.462/0001-4?! socid
'NCASUL Indüstr/a e Comércio dp
'n^piementos Agrícolas Ltda. - EPP

Planalto, 13 de Fevereiro de 2015.

[Q MARCELLO

N° 407.765.819.53

>MINISTRADOR



município de planalto
CNPJ 76.460.S26/000I-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-8100 -Fax: 555-8110

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 001/2015

DATA: 13/02/2015

EMPRESA= INCASUL INDUSTRIA DE CORROCERIAS

SUDOESTE LTDA.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS -10/03/2015;

- Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 11/08/2015;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 12/06/2015;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 13/04/2015;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 08/08/2015;

"Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Declaração de Idoneidade (anexo III);



10/02/2015 httpsy/www.sifge.caixagov.br/EmfM-esa/Crf/Crf/FgeCFS!mprimirPap^.asp?VARPessoaMatriz=5122425&VARPessoa=5122425&VARUf=PR&V.

VOITARM:

CAÊ^A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 75978452/0001-41
Razão Social:iNCASUL industria de carrocerias sudoeste ltda

Endereço: Av independência sn / centro / capanema / pr / 85760-ooo

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 09/02/2015 a 10/03/2015

Certificação Número: 2015020905000226340851

Informação obtida em 10/02/2015, às 09:47:58.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.slfge.calxagov.br/Empresa/Crf/Crf/Fg8CFSImprlmlrPapel.asp?VARPessoaMalrlz=5122425&VARPessoa=5122425&VARU^=PR&VARInscr... 1/1



12/02/2015

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
CNPJ: 75.978.452/0001-41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n^ 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições

sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de
1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nS 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 08:00:33 do dia 12/02/2015 <hora e data de Brasília>.

Válida até 11/08/2015.

Código de controle da certidão: 9D6C.60F7.D7BF.AD7B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

data:text/html:charsel=utf-8.%3Ctable%20border%3D%220%22%20widlh%3D%22600%22%20cellpadding%3D%220%22%20cellspacing%3D%220%22... 1/1



PARANA
GOVERNO 00 estado

fticrtUrla da ̂aztndt

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 012852825-63

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.978.452/0001-41
Nome: INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estaduai inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engioba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 12/06/2015 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Pógina 1 dei

Emitido via internei PúWfca (12/02/201S 08:03:04)



12/02/2015 Certidão

PapãneMÊ

Município de Capanema
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

CERTIDÃO POSITIVA

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 13/04/2015, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO A
EMPRESA COM A LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO.

POSITIVA N°: 306/2015
CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:

C2HJF2QET4X44XCUB2

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA
ME

CONTROLE CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

{SnrControle} 75.978.452/0001-41 33500057 - 99
ENDEREÇO

123

W AV INDEPENDÊNCIA, 1142 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR
CNAE / ATIVIDADES

Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para irrigação.
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. Transporte rodoviário de carga, exceto
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Serviços de usinagem, tornearia e
solda

Certidão emitida no dia Capanema, 12 de Fevereiro de 2015.
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QET4X44XCUB2

http://servicos.capanema.pr .gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.loglc?idCertidao=15166 1/1



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA -

ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 75.978.452/0001-41

Certidão n°: 79911385/2015

Expedição: 10/02/2015, às 09:48:20

Validade: 08/08/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

75.978.452/0001-41, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores á data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas <J sugestões: jndt@tst.jus.br



10/02/2015 Comf»-ovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
75.978.452/0001-41

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/09/1966

NOME EMPRESARIAL

V^INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para
irrigação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipai, interestaduai e
internacional

25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e soida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AV INDEPENDÊNCIA

CEP

85.760-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NÚMERO

1142

MUNICÍPIO

CAPANEMA

TELEFONE

(46) 5521-141

COMPLEMENTO

UF

PR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/09/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 10/02/2015 às 09:23:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social

http;//www.receita.fazenda.gov.br/prepararímpressao/ímprímePagina.asp 1/2



Alteração Contratual

SOCIEDADE LIMITADA
Décima ALTERAÇÃO CGNTRATIJAI. DA SOntf • '

INCASUL INDÚSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTÉ^KTE^ÍÍÍÍRP
CNPJn" 75.978.452/0001-41

Folha 01
.cv.

♦,*•■1.7.

Os signatários deste instrumento; ' í: ; -
1. GILBERTO CIWLO MARCELLO, brasileiro, natural de Capanema, Paraná,

divorciado, nascido em 10/01/1958, empresário, inscrito no CPF n° 284.927.499-
20, portador do Documento de Identidade RO n® 1.414.933 - 3 - SSP/PR,
residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo s/n°
Centro, CEP 85760-000;

2. ROBERTO CARLOS MARCELLO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n® 407.765.819-53, portador do
Documento de Identidade RO n® 1.723.691 - SSP/PR, residente e domiciliado em
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Independência, s/n®. Centro, CEP 85760-
000;

3. ILBERTO ANTÔNIO MARCELLO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n® 488.519.309-53, portador do
Documento de Identidade RO n® 3.500.748-2 - SSP/PR, residente e domiciliado
em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Paraíba, s/n®. Centro, CEP 85760-000;

4. PAULO MARCELO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal de
Bens, empresário, inscrito no CPF n® 555.124.539-04, portador do Documento de
Identidade RG n 3.643.808-8 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema,'
Estado do Paraná, à Rua Paraíba, s/n®, Centro, CEP 85760-000;

5. PEDRO MARCELO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal de
Bens, empresário, inscrito no CPF n® 555.124.969-72, portador do Documento de
Identidade RG n 3.397.962-2 — SSP/PR residente e domiciliado em Capanema,
Estado do Paraná, à Rua Paraíba, s/n®. Centro, CEP 85760-000;

6. TEREZINHA MARCELO, brasileira, casada pelo Regime de Comunhão
Universal de Bens, empresária, inscrita no CPF n® 008.075.959-93, portadora do
Documento de Identidade RG n® 1.723.852 - SSP/PR, residente e domiciliada em

W  Capanema, Estado do Paraná, à Rua Paraíba, s/n®. Centro, CEP 85760-000, únicos
sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o
nome de INCASUL INDÚSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA -
EPP, com sede na Avenida Independência, n® 1142, Centro, CEP 85760-000,
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41201599370 em
19/06/1974 e posteriores alterações sob n®s.: 186.293 em 31/05/1976, 207.358 em
15/07/1977, 240.589 em 14/12/1979, 281.561 em 30/09/1982, 380.160 em
29/07/1987, 45339-9 em 26/05/1990, 46908-0 em 17/09/1990, 20033886008 em
15/01/2004 e 20098690744 em 14/01/2010, resolvem alterar e consolidar o
contrato social e posteriores alterações, mediante as condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira da Nona Alteração do Contrato
Social Consolidado, onde constava o objeto social Coméício Varejista de Peças para Veículos
Automotores, Posto de Molas, Serviços de Tomo e Carpintaria e Trmisporte Rodoviário de
Cargas, passando a ser: Fabricação de Máquinas e a Agricultura ePecuá^^eças e Acessórios, Exceto para Irrigação, de ^eças para



Alteração Contratual * - .

SOCIEDADE LIMITADA

DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
INCASUL INDÚSTRIA DE CARROCERIAS

CNPJn® 75.978.452/0001-41 ^

Veículos Automotores, Posto de Molas, Serviços de Tomo e Carpintaria è>'^ç^spoFt^'í-.:
Rodoviário de Cargas. -i- '

Parágrafo Primeiro: Em virtude da modificação da Cláusula Terceira da Nona
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula do objeto social passa a ter a seguinte
redação: O objeto social é Fabricação de Máquinas e Equipamentos para a Agricultura e
Pecuária, Peças e Acessórios, Exceto para Irrigação, Comércio Varejista de Peças para
Veículos Automotores, Posto de Molas, Serviços de Tomo e Carpintaria e Transporte
Rodoviário de Cargas.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Primeira da Nona Alteração do Contrato
Social Consolidado, onde constava o nome empresarial da sociedade INCASUL INDÚSTRIA
DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA - EPP, passando a ser INCASUL INDÚSTRIA E
COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - EPP, sem solução de
continuidade, assumindo o ativo e o passivo da sucedida.

Parágrafo Primeiro: Em virtude da modificação, a Cláusula Primeira da Nona
Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: A sociedade girará
sob o nome empresarial de INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS
AGWCOLAS LTDA - EPP.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
CLÁUSULA QUARTA: Da Consolidação do Contrato - A vista da modificação ora ajustada
e em consonância com o que determina o Art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os sócios
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim
sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que,
adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa
a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - EPP

CNPJ n° 75.978.452/0001-41

1. GILBERTO CIRILO MARCELLO, brasileiro, natural de Capanema, Paraná,
divorciado, nascido em 10/01/1958, empresário, inscrito no CPF n° 284.927.499-20,
portador do Documento de Identidade RG n° 1.414.933 - SSP/PR, residente e
domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°. Centro, CEP
85760-000;

2. ROBERTO CARLOS MARCELLO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 407.765.819-53, portador do
Documento de Identidade RG n® 1.723.691 — SSP/PR, residente e domiciliado em
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Independência, s/n®. Centro, CEP 85760-000;

3. ILBERTO ANTÔNIO MARCELLO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n® 488.519.309-53, portador do
Documento de Identidade RG n® 3.500.748-2 - SSP/PR, residente e domiciliado em
Capanema. Estado do Paraná, à Ru^araíba;WrCèíttro, CEP 85760-000;



Alteração Contratual

SOCIEDADE LIMITADA

DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
INCASUL INDÚSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA ■

CNPJ n° 75.978.452/0001-41 ■■■ u
FÒIhS-CI^' J

4.

5.

6.

PAULO Mi^CELO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universáhde Bensí,;i
empresário, inscrito no CPF n° 555.124.539-04, portador do Documento de lidéritidáde''
RG n° 3.643.808-8 - SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do
Paraná, à Rua Paraíba, s/n°. Centro, CEP 85760-000;
PEDRO MARCELO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal de Bens,
empresário, inscrito no CPF n° 555.124.969-72, portador do Documento de Identidade
RG n° 3.397.962-2 - SSP/PR residente e domiciliado em Capanema, Estado do
Paraná, à Rua Paraíba, s/n°. Centro, CEP 85760-000;
TEREZINHA MARCELO, brasileira, casada pelo Regime de Comunhão Universal de
Bens, empresária, inscrita no CPF n° 008.075.959-93, portadora do Documento de
Identidade RG n° 1.723.852 - SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, Estado
do Paraná, à Rua Paraíba, s/n°. Centro, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da
sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de INCASUL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - EPP, com
sede na Avenida Independência, n° 1142, Centro, CEP 85760-000, registrada na Junta
Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41201599370 em 19/06/1974 e
posteriores alterações sob n°s.: 186.293 em 31/05/1976, 207.358 em 15/07/1977,
240.589 em 14/12/1979, 281.561 em 30/09/1982, 380.160 em 29/07/1987, 45339-9
em 26/05/1990, 46908-0 em 17/09/1990, 20033886008 em 15/01/2004 e
20098690744 em 14/01/2010, resolvem consolidar o contrato social, mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial INCASUL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - EPP.
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Avenida Independência, n® 1142,
Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000.
CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social é Fabricação de Máquinas e Equipamentos para a
Agricultura e Pecuária, Peças e Acessórios, Exceto para Irrigação, Comércio Varejista de
Peças para Veículos Automotores, Posto de Molas, Serviços de Tomo e Carpintaria e
Transporte Rodoviário de Cargas.
CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em
100.000 (cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas

SOCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$
TEREZINHA MARCELO 50% 50.000 50.000,00
ILBERTO ANTÔNIO MARCELLO 12% 12.000 12.000,00
GILBERTO CIRILO MARCELLO 12% 12.000 12.000,00
ROBERTO CARLOS MARCELLO 10% 10.000 10.000,00
PAULO MARCELO 8% 8.000 8.000,00
PEDRO MARCELO 8% ^.000 8.000,00
TOTAL 1QJ&'%^ >0o.ooo 100.000,00
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas^íivldades^m 19 de .íunho de 1974, e seu



DÉCIMA

Alteração Contratual

SOCIEDADE LIMITADA

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
INCASUL INDÚSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA - Êi^P

CNPJ n° 75.978.452/0001-41

'ÍÉoÍfialó4

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas oii%ãp§ÇeridáÍ'
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, o
direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de algum quotista pretender
ceder as que possui, observando o seguinte:
I - Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias;
~ Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou

havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros.
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,

^  mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio ILBERTO
ANTONIO MARCELLO, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.
CLÁUSULA NONA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do Inventário, do
Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de su^ quotas, os lucros ou perdas apurados.
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes
para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios.

Parágrafo Único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em alteração
contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinada, fica dispensada neste
caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil.

'w' CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulumentares pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara sob as penas da Lei, de que não
esta impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaç^s de consumo, fé pública,
ou a propriedade.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A socieda^d^oderá/kcníáíquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediaptq alteração cpátíàt/^ ̂ ^simda por todos os sócios.

L
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Alteração Contratual

SOCIEDADE LIMITADA
. «•••' V • .- •

DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCffiDií^^"- -"SSjx
INCASUL INDÚSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LT^À -^PP;^

CNFJn" 75.978.452/0001-41 / \
ífFolHa 05

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam séP^^si^^ejíiada^í^obre o
presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n® 10.406, deTO de
2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda permanecendo dúvidas
reger-se-á pelas normas da sociedade anônima.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Capanema, Estado do Paraná, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias.

Capanema-PR, 19 de Outubro de 2011.

liberto Cirilo Marcello

ertorCarlosiíWarcello

Terezuma Mareei

mo Marcello

SmoECASCA^^^^^^
b,EM: 21/10/20nr í -1 ■ CERTlFICÕjX&lib!?/ifêfAPSÕB.NUMÉR0:2
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INGASÜL « IHDÜSyRIA PB CAKRÓCERIftS SÜÍ>OBSTS Llü&A^

s  CGC>(MF> Nõ 75 978 452/0001
coMmyo SOCIAL

GONÇALVES NARCELLO^ brasileiro^ casado, industrial,
residente e domiciliado era Capaneraa, Estado do Para
nâ, â Avenida Indepeziiência, s/o9, portador do Títu
lo de Belitor ns 461, 83& Zona Eleitoral, 13^ Sec -
çSo, Capaneraa, Paraná, TEREZINHA ISARCELO, brassile^
ra, casada, do c<»nêrcio, residente edomiciliada era
Capaneraa, Estado do Paraná, â Avenida Independência
s/nfi, portadora do Título de Beli, digo de Eleitora
nfi 460, 83^ Zona Belitoral, 13^ Secçâo, Capcineraa, /
Paraná, e GOSMA DORIGON, brasisleiro, casado, ào> /

I  comércio, residente e domiciliado em Capaneraa, Bst£
" tí;? do do Paraná, k Rua Padre Cirilo, s/nfi, portador do

?■ Título de Eleitor nS 1826, 83» Zona Bteitoral, 13» /
secçSo, Capaneraa, Paraná, resolvera por êste instru-

I  manto pai^ticular, de contrato, e na^ melhor forma de
"  Idireito constituir uma sociedade mercantil por quo

tas de responsabilidade limitada, que se regerá pe~
Ias leis nSs* 3,708 de 10 de jáneiro de 1«919 e ns«
4.726 de 13 de julhode 1.963, pelas demais disposi
ções aplicáveis â espécie e pelas cláusulas e condi^
çSes seguintes:

CLApsulA primeira - A sociedade girará sob a denominação /
social de "INCASUL - INDÚSTRIA DE CARROCBRIAS SUDOESTE LTDA." ,
tendo sua sede e fôro â Avenida Independência, s/ns, na cidade/
de Capaneraa, Estado do Paraná.

CLAüSUM SEGUNDA - A sociedade tem por objeto mercantil o
ramo de INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS', CARROCBRIAS PARA VBÍ»
CULOS AUTOMOTORES, CARROÇAS E FERRAMENTAS EM GERAL, PARA A AGRL»
CULTURA, e ÇOMâRCIO DE FERRAGENS EM GBRALf " >

CLáUStlLÁ TERCEIRA - O prazo de duraçÉo- da sociedade será /
por tempo indeterminado.

CLAusULA quarta - O Capital Social, inteiramente sxbscrito
e realizado na forma prevista neste ato, na io^ortência de crS
cr| 17Qé000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), dividido em .. .
170.000 (cento e setenta mil) quotas de cr$ 1,00 (ura cruzeiro)/
cada uma, fica assim distribuído entre os sócios:

a) GONÇALVES MARCELLO, 134é000 (cento e cinqüenta e quatio
mil) quotas no valor total de cr$ 134.000,00 (cento e cinqüenta
e qualK) inil cruzeiros) integrálizado neste ato na seguinte fox>-

1) Com o patrimônio líquido de sua fima individual, no va
lor de crS 98.000,00 (noventa e oito mil cruzeiros), registrada
na MM. Junta Comercial do Estado do Paraná sob uB 120.621, por/
despacho era sessão de 02 de julho de 1.963. 1» AnotaçSo^'3ob nB.
60 às fls. 423, por despacho em sessão de 24 de setembro 1969,

segue ...
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seqüência ••• fls« 2,
2a. AnotacSo/ sob^ 10.546, por despacho em sessão de 13 abril
de 1973 e 3â .Tnotãçãõ sob nia 12,899, por despacho em sessão de
07 de dezeml^o de 1973, a qual se extingue por incozporação â
presente sociedáde, assumindo esta, a responsabilidade do seu /
Ativo e Passivo;

2) CrS 48.000,00 (quarenta e oito mil cruzeiros), pela en
trega no presente ato e jpor este valor, para viincorporação à
sociedade de um veículo de marca "CHBVlíOLET", tipo caminhão, ano
de fabricação 1973, c6r Azul Imperial, Chassis n9 C683CBR46141J;
Motor de 149 HP., conforme Certificado de Propriedade ns 425123
expedido pelo Departanento de Trânsito do Paraná, que se obriga
a transferir â sociedade, no prazo máximo de 90 (noventa) dias,
a contêLT desta data;

3) Cr$ 8.000,00 (oito mil cruzeiros), pela entrega no pre
VT f sente ato ::e por este valor, para incorporação â sociedade de

um veículo de marca "CHEVROLBTw, modêlo camionete Pick-üp, côr/
Verde e Bege, ano de fabricação de 1961, chassis G61A-1.643M, /
motor com potência de 142 HP., conforme Certifixado de Proprie
dade n2 78809, e:}q)edido pelo Departamento de Transito do Paraná
que se obriga a transferir à ;sociedade, no prazo máximo de 90/
(noventa) dias, a contar desta data.

b) TERBZINHA MARCELO, 6.000 (seis mil) quotas no valor to
tal de crS 6.000,00 (seis mil cruzeiros), integralizadas no p3?e
sente ato em moeda corrente do País.
m  c) GOSMA DORIGON, 10.000 (dez mil) quotas no valor total /

de crS 10.000,00 (dez mil cruzeiros), integralizadas no presen
te ato em moeda corrente do País.

CLAusula quinta — A re:^6nsabilidade dos sócios é limitada
à importância total do capital social, nos têrmos do artigo 22,
da lei n2 3.708, de 10 de janeiro de 1.919»

CLÁUSULA SEXTA — As deliberações sociais, ainda que inpli—
quem em alteração contratual poderão ser tomadas por sócios /
que representem a maioria absoluta do capital da sociedade, con
soante a faculdadedeferida pelo artigo 62, parágrafo 22, do De-

i ly creto na 57-651, de 19 de janeiro de 1.966.
I  CLAusüLA sétima — As quotas da sociedade são indivisíveis/
|; ;; j 6 nao poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título a
IV / J terceiros sem o consentimento unânime dos demêâ:,^ sócios, caben-
[í ||vá do a êstes o direito de preferência na sua aquisiçãç, na propor

çSo das quotas que Jpossuirem.
i. CLAusuLA oitava - o sócio que desejar trsuasferir suas quo

tas devera notificar por escrito à sociedade, discriminando—lhe
o preço, forma e prazo de pagamento, para que esta, através dos
demais sócios, exerça :ou renuncie ao direito de preferência, o
que deverá fazer dentro de 60 (sessenta) dias contados do rece
bimento da notificação ou em maior prazo a critério do sócio -/
alienante. Decorrido êsse prazo, sem que seja exercido o direi
to de préferência, as quotas poderão ser livremente transferi -
das.

segue ...
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seqüência fls# 3.
G^üSüSA NONA «• A socieâade será administrada por um ou /

mais sócios^ gerentes, a quem confete, privativa e individualmen
te, o uso dà firma e a representação ativa e passiva, judicial/
e extrajudicial da sociedade, sendo-Uie, entretanto, vedado o
seu esi>rêgo sob qualquer pretexto ou modalidade em operaçêes es
traníias ao objeto social, especialmente à prestação de avais, 7
endossos,' fianças ou ceuç5esc de favor,

CLAUSUIiA DfiCJMA - Pelos serviços que prestarem à sociedade
perceberão os sQcios, atitulo de remuneração "pro-labore" quan
tia mensal fixada em comum até os limites da dedução fiscal pr£
vistos na legislação do impêsto de renda, a qual, poderá ser 1^
vada â conta de despesas gerais da sociedade.

CLAUSUIíA Décima primeira — pica investido na função de Ge
rente da sociedade o sócio GONÇALVES MARCBLLO, que fica dispen
sado de apz*esentar caução legal.

CLAüSULA PfiCIMA SEGUNDA - .Fica criada uma filial na cidade
de Capanema. Estado do Paraná, â Rua Tamoios. s/ns. para a qual
se destina a parcela de crS 30.000.00 (trinta mil mizeiros^ do

capital da sociedade, para efeitos fiscais.

CLAUSULA. PfiCIMA TERCEIRA — O ano social coincidirá com o/
ano civil, devendo, a 31 de dezembro de cada euio ser procedido/
o balcinço geral da sociedade, obedecidas as prescrições legais/
e técnicas pertixientes à matéria. Os resultados serão atribui -
dos aos sócios proporcionalmente âs suas quotas de capital, po
dendo os lucros, a critério dos sócios, serem distribuidos ou
ficarem em fundo de z*eserva na sociedade.

CIíAüSüLA PÉCIMA QüARTA — O falecimento de qualquer sócio /
não dissolve necessâriamente a sociedade, ficando os herdeiros/
e sucessôies subrogados nos direitos e obrigações do "de cujus",
podendo zela fazezem-se representar, enquanto indiviso o quinhão
respectivo, por um dentre êles devidamente credenciado pelos de
insiiL s Parágrafo Primeiro - Apurados por balanço os haveres/

do sócio falecido, serão pagos era cinco pre^
taçÕes mensais e iguais, vencendo-se a pri -
meira, noventa dias após apresentada â soci£
dade autorização judicial que permita forma-
lizar-se a operação, inclusive^ perante o Re
gistro do Comércio.

ParágraUlo Segundo - Fica, entcetanto, facultada median
te consenso unânime entre os sócios e herdeT
ros, outras condições de pagamento, desde 7
que não afetem a situação econômico-finance^
ra da sociedade. ^

Parágrafo Terceiro — Mediante acõrdo com os sócios sjx
pérstites os herdeiros poderão ingressar na
sociedade, caso não haja inpeditivo legal /
quanto à sua capacidade jurídica.

segue
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INCASÜli- IND, DB CARROCBRIAS SUDOESTE LTDA^- se^ti&lcia fls. 4.
/

B, por assim terem justo e contratado» Ia -/
^ vram, datam e assinam, juntamente com duas/

testemuniias, o presente instrumento, em cin
co vias de igual teor e forma, devidamente /
rubricado pelos sôciôs no verso de suas fo —
Uias, obrigando-se fielmente Ispor sí e por /
seus herdeiros, a cunçri-lo fielmente em to
dos os seus têrmos.

Capanema, 28 de maio de 1.974.

Gonçalves Marcello

Terezinha l^celo

TESTEMUEHASt .
■ ̂ Gosma Dorigojf ^ Gosma Dorigo:

Pedro Bento Tubiana

Natalino Gregorini ^

DBmONSTEAÇAO DO USO DA PINHA:

INCASUL - INDÚSTRIA DE CARROCEIíIAS SUDOESTE LTDA.

•nçalvé^s Harcello - Gerente
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INCASUL INDÚSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS LTDA

FONE: (46) 35521141

Av. Independência, n^ 1142 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000
CNPJ: 75.978.452/0001-41 INSC EST: 33500057-99

CONVITE N® 001/2015

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: INCASUL IND. E COM. DE IMP. AGRÍCOLAS LTDA-ME

CNPJ N° 75.978.452/0001-41

ENDEREÇO: AV INDEPENDÊNCIA, N° 1142, CENTRO.

FONE: (46) 3552-1141

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST. PARANÁ

W

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE

N° 001/2015, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em

qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 13 de Fevereiro de 2015.

^^■978.452/0001-41

ILBER'

RG N° 1.7^

ÍOMARCELLO

Ín° 407.765.819.53
ID



INCASUL INDÚSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS LTDA

FONE: (46) 35521141

Av. Independência, n^ 1142 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000
CNPJ: 75.978.452/0001-41 INSC EST: 33500057-99

CONVITE N® 001/2015

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO
INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: INCASUL IND. E COM. DE IMP. AGRÍCOLAS LTDA-ME

CNPJ N° 75.978.452/0001-41

ENDEREÇO: AV INDEPENDÊNCIA, N° 1142, CENTRO.

FONE: (46) 3552-1141

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST. PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da

licitação modalidade de CONVITE N° 001/2015, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21

de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do §

6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-

se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

lanalto, 13 de Fevereiro de 2015

75.978.452/0001-4?^ i
RG N

INCASUL Indústria e Comércio de
Implementos Agrícolas Ltda. - EPP

Av. Independência, 1142 - Centro
86760-000 - CAPANEMA - RR

IO MARCELLO

/CPF 407.765.819.53

MINISTRADOR



município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-8100 -Fax: 555-8110

85750-000 - PLANALTO PARANA

CONVITE N" 001/2015

DATA: 13/02/2015

W

EMPRESA= DEYSON BALTAZAR SEITZ - ME

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - 20/02/2015;

- Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 10/08/2015;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 09/06/2015;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 02/05/2015;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 08/03/2015;

"Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Declaração de Idoneidade (anexo III);
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CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: i7758i43/oooi-60
Razão Social: deyson Baltazar seitz me

Nome Fantasia:TORNEARiA ouro verde

Endereço: rua parana 479 / centro / planalto / pr / 85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 22/01/2015 a 20/02/2015

Certificação Número: 2015012205260621477770

Informação obtida em 09/02/2015, às 10:10:46.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 09/02/2015



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DEYSON BALTAZAR SEITZ - ME

CNPJ: 17.758.143/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 16:03:57 do dia 11/02/2015 <hora e data de Brasília>.

Válida até 10/08/2015.

Código de controle da certidão: 0C7E.4D19.C0F0.ECC9
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado
PARANA
GOVERNO OD ESTADO

8«creUria ó» Paiencto

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N°012837992-57

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.758.143/0001-60
Nome: DEYSON BALTAZAR SEITZ - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 09/06/2015 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov br

Página 1 dei

Emitido via Internet Pública (09/02/201510:23:29)



Certidão

Município de Planalto
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

POSITIVA

N° 8250 / 2015

IMPORTANTE:

W

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 25/04/2015, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO A
EMPRESA COM A LOCALIZAÇÃO DESCRITA ABAIXO.

REQUERENTE: A mesma CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:
C2HJF2QE5CX44X4BB2

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: DEYSON BALTAZAR SEITZ-ME

INSCRIÇÃO EMPRESA

11664

CNPJ/CPF

17.758.143/0001-60

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA

1387

ENDEREÇO

RUA PARANÁ, 479 - CENTROCEP: 85750000 Planalto - PR
CNAE/ATIVIDADES

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Manutenção e reparação de máquinas
e equipamentos para agricultura e pecuária, Serviços de usinagem, tornearia e solda

Prefeitura Municipal
Emitido por; IVOBAGGIO

\
PLANALTO-FARANÂ

IVO BAGGIÒ
Auxiliar Financeiro
Decreto 2396/2G05

httD;//192.168.0.1:7474/stm/stmcertidao.view.loqic?model\/lew.tpCadastroStm=EMPRESA DO MUNICIPIO&certidaoModel.idCertidao=2534
1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DEYSON BALTAZAR SEITZ - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.758.143/0001-60

Certidão n°: 79692854/2015

Expedição: 09/02/2015, às 10:11:50

Validade: 07/08/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DEYSON BALTAZAR SEITZ - ME (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 17.758.143/0001-60, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores â data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidúü a ^íugestõas: cndfãtst. jus .br



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Secretaria do Desenvolvimento da Produção
Departamento Nacional de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO

NÚMSRO DE IOENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FlUAL (preencher somente se ato referente a llllel)

NOME DO empresário (completo sem abreviaturas)

Deyson Baltazar Seitiz
NACIONALIDADE

Brasileiro Solteiro(a)

miei fD

regime de bens (se casado)

PILHO DE (paO

José Carlos Seitz .

(mSe)

Inacia Seitz

NASCIDO EM (dala de nosdmenlo)

04-04-1981

IDENTIDADE número

7.057.022-0

ÓigSo emissor

SSP PR

CPF (número)

289.418.688-66

EMANCIPADO POR (lonna de emandpaçBo - somente no caso de menor)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc.)

Rua Aloysio Eugidio Heck 476

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

85750-000

MUNICÍPIO

Planalto PR

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que nâo possui outro registro de
empresário e requer à Junta Comercial do Paraná:
CÓDIGO DO ATO

080

descrição 00 ATO

Inscrição

CÓDIGO DO EVENTO

080

DESCRIÇÃO DO EVENTO

Inscrição

CÓDIGO DO EVENTO descrição do EVENTO CÓDIGO DO EVENTO descrição do evento

NOME EMPRESARIAL

DEYSON BALTAZAR SEITZ

LOGRADOURO (rua. av, ele.)

Rua Paraná

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

Centro 85750-000

MUNICÍPIO

planalto

UF PAÍS

PR Brasil

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

VALOR DO CAPITAL • R$

30.000,00

VALOR DO CAPITAL (per eidenso)

Trinta mil reais/

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)

Atividade principal

4530-7/03

Atividades secundárias

descrição do objeto

Comércio varejista de peças e acessórios novos para veiculos;

Reparação e manutenção de máquinas para agricultura; e

Serviço de tornearia.
3314-7/11

2539-0/01

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA U
NIRE anterior OO

NÚMERO DE inscrição NO CNPJDATA DE INÍCIO D/ÍS ABV/DADES

15-03-2013

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESAR|p (ou pdo represent^te/os^lslonte/gerenle)iMie/OMisienie/gerc

/Lfe.
NATURA DO EMPREDATA DA ASSINATURA

28-02-2013

DEFERIDO.

PUS IVE-SE. JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA
GÉRfíFiCO.O REGISTRO EM: 06/03/2013
Sós NÚMERO: 41107391353
Protocolo: 13/133416-6. DE 02/03/2013

SEBASTIÃO MOTTA

SECRETARIO GERAL

YSON BALTAZAR SEITZ



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Page 1 of 1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.758.143/0001-60

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/03/2013

NOME EMPRESARIAL

DEYSON BALTAZAR SEITZ - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TORNEARIA OURO VERDE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.30-7-03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores

CODlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

R PARANA
NUMERO

479

COMPLEMENTO

CEP

85.750-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

PLANALTO
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(46) 9929-8871

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
06/03/2013

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 09/02/2015 às 10:11:58 (data e hora de Brasília).

[  Consulta QSA / Capital Social | Voltar

Páoina: 1/1

j  L Preparar Página
J para impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 09/02/2015



município de planalto
CNPJN'' 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 001/2015

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: DEYSON BALTAZAR SEITZ - ME

GNPJ N°: 17.758.143/0001-60

ENDEREÇO: RUA PARANA, 479 FONE: 9929-8871

MUNICIPIO: PLANALTO EST.PARANÂ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade de CONVITE N° 001/2015, instaurado pelo Município de

Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto/PR 13 de Fevereiro de 2015

NOME: DEYSON BALTAZAR SEITZ

RG:7.057.022-0 /CPF:289.418.688-66

CARGO: ADMINISTRADOR

17.758.143/0001-60
DEYSON BALTA27VR

SEITZ* ME

RUA PARANÁ, 479 - CENTRO
C57S(MK»-PLANALTO • PR J



çusÃíT?

município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.coin.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 001/2015

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO
XXXIII DO ARTIGO 7» DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

W

RAZÃO SOCIAL: DEYSON BALTAZAR SEITZ - ME

CNPJ N°: 17.758.143/0001-60

ENDEREÇO: RUA PARANA, 479 FONE: 9929-8871

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de CONVITE N°

001/2015, por seu representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela

Lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6® do artigo 27 da Lei n® 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-

se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7® da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto/PR 13 de Fevereiro de 2015

—I^OMlE: DEYSON BÁlTAZAft SeÍ

RG:7.057.022-0 /CPF:289.418.688-66

CARGO: ADMINISTRADOR

17.758.143/0001-60^
DEYSON BALTAZAR

SEITZ-ME

RUA PARANÁ. 479 - CENTRO
8575(MX)0-PLANALTO • PR



V^íXhãÚtÇJ

município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N® 001/2015

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL: DEYSON BALTAZAR SEITZ - ME

CNPJ N°: 17.758.143/0001-60

ENDEREÇO: RUA PARANA, 479 FONE: 9929-8871

MUNICIPIO: PLANALTO EST.PARANÁ

O representante legal da empresa DEYSON BALTAZAR SEITZ na qualidade de

Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 001/2015,

instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas impostas

pela Lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa,

que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os

documentos de habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de

recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em

conseqüência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto/PR 13 de Fevereiro de 2015

N0MÉ: DEYSOI^ BALTAZAR SEITZ

RG:7.057.022-0 /CPF:289.418.688-66

CARGO: ADMINISTRADOR

n7.758.143/0001-6Õ^
DEYSON BALTAZAR

SEITZ-ME

RUA PARANA, 479 - CENTRO
85750900-PLANACrO - PR



INCASUL INDÚSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS LTDA

FONE: (46) 35521141

Av. Independência, n® 1142 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000
CNPJ: 75.978.452/0001-41 INSC EST: 33500057-99

CONVITE N° 001/2015

TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL: INCASUL IND. E COM. DE IMP. AGRÍCOLAS LTDA-ME

CNPJ N° 75.978.452/0001-41

ENDEREÇO: AV INDEPENDÊNCIA, N" 1142, CENTRO.

FONE: (46) 3552-1141

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST. PARANÁ

O  representante legal da empresa INCASUL

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA-ME,

na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de CONVITE N° 001/2015, instaurado pelo Município de

Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de

Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando,

assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao

prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do

procedimento licitatório, passando-se ã abertura dos envelopes de

proposta de preço dos proponentes habilitados.

' 75,978.452/0001-4V Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

INCASUL Indústria e Comércio de Planalto, 13 de Fevereiro de 2015
Implementos Agrícolas Ltda. -EPP

Av. Independência, 1142 • Centro
l  85760-000 • CAPANEMA - PR

ILBERTO^Íf^FlO MARCELLO
RG N° N° 407.765.819.53

SOCIO ADMINISTRADOR



(
Município de Planalto

Convite 1/2015

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página; 1

CNPJ: 17.758.143/0001-60 Fornecedor : DEYSON BALTAZAR SETTZ-ME

Endereço : RUA PARANÁ 479 - CENTRO - Ranalto/PR - CEP 85750-000
Inscrição Estadual: Contador:

E-maíl:

Telefone: Fax: Celular: 99298871

Telefone contador:-

Representante: DEYSON BALTAZAR SBTZ CPF: 289.418.688-66

Bidereço representante: RUA ALOYSIO EUGIOD HECK 476 - PLANALTO/FR - CEP85750-00

E-maii representante:

Banco: Agência:

Lote i 001 Lote 001

N° Item Descrição do Produto I Serviço Qtde. Unid.

RG: 7.057.022-0

Conta:

Preço Máximo Marca

Telefone representante: 9929-8871

Data de abertura:

Preço Unitário Preço Total

002 Prestação de serviço de solda mig.

003 Prestação de serviço de solda elétrica c/ eletrodo tamanho 3,25mm.

Validade da proposta; 60 dias

Prazo de entrega: 5 dias

10.000,00 CM

2.000,00 UN

1,00

5,00

DEYSON BALTAZAR SEnZ-ME

CNPJ: 17.758.143/0001-60

•MM4

n7.758.143/0001-60 '
DEYSON BALTAZAR

SEiTZ-ME

RUA PWWNA. 479 - CBÍIRO1^ BSWWOO. PLANALTO • PR

1,00

5,00

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

10.000,00

10.000,00

20.000,00

20.000,00

esProposta - Versão: 1.1.21 1202/2015 08:05:10



Município de Planalto

Convite 1/2015

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página; 1

CNPJ: 75.978.452/0001-41 Fornecedor: INCASULINDCOMIMFLB/IAGRICLTDA

Bidereço : AV INDB=BjDBJCIA 1142 - CB^TRD - CAPANBVIA/FR - CEP 85760-000

Inscrição Estadual: 33500057-99 Contador: NAQR SAGGIN

E-maíl:

Telefone: Fax: Celular:

Telefone contador: (46) 3552-1342

Representante: ILB^TTO ANTONiO MARCB.LO CPF: 407.765.819-53

Endereço representante: RUA PARAÍBA SN - C0ITRO - CAPANEMA/PR- €6^85760-000

Bmail representante:

Banco: 748 - BANSICRBDI Agência: 738- - CAPANa/IA - CAPANBVIA/PR

RG: 1.723.691

Conta: 8538-3

Telefone representante: (46) 3552-1141

Data de abertura: 01/10/2009

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n** 123/2006).

Lote r ;00t Lote OOt

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total

001 Prestação de serviço de tomo mecânico.

002 Prestação de serviço de solda mig.

003 Prestação de serviço de solda elétrica c/ eletrodo tamanho 3,25mm.

Validade da proposta: 60 dias

Razo de entrega: 5 dias

600,00

10.000,00

2.000,00

40,00 INCASUL

1,00 INCASUL

5,00 INCASUL

39,00

1,00

5,00

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

23.400,00

10.000,00

10.000,00

43.400,00

43.400,00

IMPLB/I AGRIC LTDA

.452/0001-41

75.978.452/0001-41

INCASUL Indústria e Comércio de
Implementos Agrícolas Ltda. - EPP

Av. Independência, 1142 - Centro
I  85760-000 ■ CAPANEMA - PR

esn-oposta - Versão: 1.1.3.7 12/02/2015160824



Município de Planalto - 2015
Classificação por Fornecedor

Convite 1/2015

Página 1

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Sei

: FomocedwKtSSOSí^iL^.^^..
Lote 001 • Lote 001

002 3446 Prestação de seruço de solda mig.

003 10981 Prestação de serviço de sdda elétrica c/ele

CM

UN

10.000,00 Habilitado

2.000,00 Habilitado

0,99

4,99

I9.88a00

19.880,00

9900,00 *

9.980,00 *

OjFfSwcédò^^^jjlÇÍ^ ij
Lote 001-Lote 001

001 3445 Prestação de ser\^ço de torno mecânico, H

' . .Status; Habilitado

600,00 Habilitado INCASUL

21400,00

23400,00

39,00 23400,00

VALOR TOTAL; 43.280.00

Emitido por: CARIA na versão: 5510 u 13/02/201509:30 58



( Município de Planalto - 2015
Mapa da Licitação

Convite 1/2015

Páginal

Data abertura: 13/02/2015 Data julgamento: 13/02/2015 Data homologação:

Produto UN. Quantidade

CNPJ: 75.978.452rtX»1-41

Preço Marca

CNPJ: 17.758.143/0001-60

Preço Marca

Lote 001-Lote 001

001 Prestação de serviço de tanomecãn H 600,00 39,00* INCASUL 40,00

002 Prestação de serMço de solda mig CM 10.000,00 1,00 INCASUL 0,99*

003 Prestação de serviço de solda eléir UN 2000,00 5,00 INC/LSUL 4,99*

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 23.400,00 19,880,00

CNPJ: 75.978.452/0001-41 - INCASULIND COM IMPLEM AGRIC LTDA CNPJ: 17 758.143m)1-60 - DEYSON BALTAZAR SEITZ-ME

FRU - Frustrado DES-Deserto EMP-Eitipale EME-EmpateME

Emitido por: CARLA na \ersão: 5510 u 134)2/2015093048



L

EDITAL CONVITE /V° 001/2015

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA E
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E
DAS PROPOSTAS

Aos treze dias de fevereiro de 2015 às nove horas, na saia de reuniões, desta

Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2015, reuniram-se para procederem ao

recebimento, abertura e julgamento das propostas de habilitação e preços

referente a CONVITE N° 001/2015, que trata da seleção de proposta para a

contratação de empresa visando a prestação de serviço de torno mecânico,

solda mig e solda elétrica destinados exclusivamente a restauração de

máquinas, veículos, equipamentos e peças desta Prefeitura Municipal de

Planalto. Tendo como valor máximo a importância de R$ 44.000,00 (quarenta

e quatro mil reais). Iniciada a reunião constatou-se que 03 (três) empresas

receberam convite, sendo elas: FRANCIELI GALHARDO, INCASUL

INDÚSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA. E DEYSON BALTAZAR

SEITZ. A empresa FRANCIELI GALHARDO não manifestou interesse em

apresentar documentação para participar do certame licitatório. Em seguida,

procedeu-se á abertura dos envelopes n° 01 contendo documentação de

habilitação, e após analisar minuciosamente a documentação, a comissão

Julgadora declarou 02 (duas) empresas devidamente habilitadas, quais

sejam, INCASUL INDÚSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA. E

DEYSON BALTAZAR SEITZ. Na seqüência, após as proponentes recusarem

expressamente quanto ao direito de interpor com recursos, pertinente a fase

de habilitação, procedeu-se abertura dos envelopes n° 02 contendo

propostas, onde constatou-se que consagraram-se vencedoras as empresas

subsequentes:

DEYSON BALTAZAR SEITZ

'  s tí, ,

Preço
,  total

1 2 Prestação de serviço de solda
mig.

CM 10.000 0,99 9.900,00



1 3 Prestação de serviço de solda
elétrica o/ eletrodo tamanho
3,25mm.

UN 2.000 4,99 9.980,00

TOTAL 19.880,00
INCASUL IND COM IMPLEM AGRIC LTDA

mi
1 1 Prestação de serviço de torno

mecânico.
H 600 39,00 23.400,00

TOTAL 23.400,00

dos serviços correspondente aos objetos acima mencionado será efetuada

parcelada, ou seja, conforme a necessidade deste Município. O pagamento

será efetuado conforme a prestação dos serviços discriminado na ordem de

serviços emitidas pela Secretaria Serviços Rodoviários, e em até 15 (quinze)

dias após a apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is). Para fins de

assinatura do Termo Contratual o Município de Planalto, convocará o

adjudicatário dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da

data de homologação e adjudicação do objeto, sob pena de decair o direito à

contratação. O prazo de vigência do contrato será até o dia 31/12/2015. Nada

mais havendo a tratar, encerrou-se a presente em única via que depois de

assinada será remetida ao executivo para homologação.

LUIZ CARLOS BONI

Presidie
747.491.029-20

DEYSON BALTAZAR SEITZ
Deyson Baltazar Seltz.

STURM

Membro

027.056.719-43

lUGER

Membro

310.216.890-68

MARCELLO

iplementos
da.
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONVITE N° 001/2015

w

OBJETO: Contratação de empresa visando á prestação de serviço de torno
mecânico, solda mig e solda elétrica destinados exclusivamente a restauração de
máquinas, veículos, equipamentos e peças deste Município de Planalto, conforme

DEYSON BALTAZAR SE TZ-ME

r. m. =v: Valor do

item

1 1 2 Prestação de serviço de solda mig. 9.900,00

1 1 3 Prestação de serviço de solda elétrica
0/ eletrodo tamanho 3,25mm.

9.980,00

2 1 1 Prestação de serviço de torno
mecânico.

24.000,00

INCASUL IND COM IMPLEM AGRIC LIDA

uiassijrJ0i|çao Item Valor do

item

1 1 1 Prestação de serviço de torno
mecânico.

23.400,00

2 1 2 Prestação de serviço de solda mig. 10.000,00

2 1 3 Prestação de serviço de solda elétrica
c/ eletrodo tamanho 3,25mm.

10.000,00

w

Planalto-Pr.,13 de fevereiro de 2015.

&
LUIZ CARl

Presi(

747.491

Q
os

b
BONI

ente

^9-20

TIMA MOM

STURM

Membro

027.056.719-43

:ruger

lembro

310.216.890-68



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CONVITE N° 001/2015

w

O presente Processo de Licitação n° 001/2015, na modalidade de

Convite, pelo critério menor preço por lote, referente à contratação de empresa

visando a prestação de serviço de torno mecânico, solda mig e solda elétrica

destinados exclusivamente a restauração de máquinas, veículos, equipamentos e

peças deste Município de Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato

convocatório, que recebeu adequada tramitação e execução, nos termos da Lei

n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável,

podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência, homologar o

resultado, adjudicando aos vencedores os respectivos objetos.

Planalto-PA., 18 de fe\^reiro de 2015

BÂXRIQy

° 40209
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Convite n® 001/2015, cujo objeto é a contratação de empresa visando a prestação de

serviço de torno mecânico, solda mig e solda elétrica destinados exclusivamente a

restauração de máquinas, veículos, equipamentos e peças deste Município de

Planalto, em favor das empresas DEYSON BALTAZAR SEITZ e INCASUL IND

COM IMPLEM AGRIC LTDA, e em conseqüência ADJUDICA os objetos em favor

das mesmas para que produzam seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 19 de fevereiro de 2015

ncA
MARL3N FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL
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MUNieiPIO DE PLANALTO

CNPJN'' 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto @rline.cont. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 009/2015
CONVITE N" 001/2015

w

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Deyson Baltazar Seitz, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG if 3.031.944-3 e do CPF/MF sob rf
643.844.469-34.

CONTRATADA: DEYSON BALTAZAR SEITZ, inscrita no CNPJ sob n°.
17.758.143/0001-60, com sede na Rua Paraná, n° 749, Centro, Município de Planalto,
Estado do Paraná, neste ato representado por seu Administrador Sr. DEYSON
BALTAZAR SEITZ, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG sob n° 7.057.022-0
SSP/PR. e do CPF n° 289.418.688-66, residente e domiciliado na Rua Aloysio Eugidio
Heck, n° 476, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa visando a

prestação de serviço de torno mecânico, solda mig e solda elétrica destinados
exclusivamente a restauração de máquinas, veículos, equipamentos e peças deste

Item Nome do produto Quantidade Unidade Preço

unitário

Preço

total

01 Prestação de serviço de solda mig. 10.000 CM 0,99 9.900,00

02 Prestação de serviço de solda elétrica c/
eletrodo tamanho 3,25mm.

2.000 UN 4,99 9.980,00

TOTAL 19.880,00

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados

recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:
DOTAÇOES

650 06.119.26.782.2601-01025 0.1.00.0000000
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980 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000000

1750 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000000

2410 11.133.20.606.2001-02083 0.1.00.0000000

w

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ 19.880,00 (dezenove mil e oitocentos e oitenta
reais), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a prestação dos serviços
discriminado na ordem de serviços emitidas pela Secretaria Serviços Rodoviários, e em
até 15 (quinze) dias após a apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega dos objetos do presente
Contrato será fixado na respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Serviços Rodoviários.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber os
objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato;

c) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste
Município de Planalto;

d) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e
qualquer serviço que não atenda às especificações exigidas, ou que
sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Prestar a execução dos serviços correspondente aos objetos acima

mencionado de forma parcelada, ou seja, conforme a necessidade deste
Município;

c) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer
rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviço, emitida
pela Secretaria de Serviços Rodoviários;

Jyíy}cn
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d) Responsabilizar-se pelo transporte dos objetos até a sede da empresa,
para a prestação dos serviços;

e) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes.

f) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

g) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato, o
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, quando
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o
Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n^'
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA
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O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de
2015, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado
na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr., 19 de fevereiro de 2015.

w

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS: c#
Olcecir Calppos
RJ 6.045.397-7

CPI990.135.769-15

Kru^ír
CRC-PR 030251^7

RQ 12.490.306-8/PR
rpF 3l0.2f 6.890-68
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 010/2015
CONVITE N° 001/2015

OContrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem
Município de Planalto e a empresa íncasul Indústria de Carrocerias Sudoeste Ltda., na
forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ rf
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n''
643.844.469-34.

CONTRATADA: INCASUL INDÚSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA.,
inscrita no CNPJ sob if. 75.978.452/0001-41, com sede na Av. Independência, s/n.
Centro, Município de Capanema, Estado do Paraná, neste ato representado por seu
Administrador Sr. GILBERTO CIRILO MARCELLO, brasileiro, divorciado,
empresário, portador do RG sob n° 1.414.933-3 SSP/PR. e do CPF n° 284.927.499-20,
residente e domiciliado na Rua Padre Cirilo, s/n°. Centro, Município de Capanema,
Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa visando a
prestação de serviço de torno mecânico, solda mig e solda elétrica destinados
exclusivamente a restauração de máquinas, veículos, equipamentos e peças deste

Item Nome do produto Quantidade Unidade Preço

unitário

Preço

total

01 Prestação de serviço de torno mecânico. 600 H 39,00 23.400,00

TOTAL 23.400,00

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados

recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:
DOTAÇÕES

Euncióhál^^grâifiáticà^^
650 06.119.26.782.2601-01025 0.1.00.0000000
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980 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000000

1750 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000000

2410 11.133.20.606.2001-02083 0.1.00.0000000

DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de R$ 23.400,00 (vinte e três mil e quatrocentos reais),
daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme a prestação dos serviços
discriminado na ordem de serviços emitidas pela Secretaria Serviços Rodoviários, e em
até 15 (quinze) dias após a apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega dos objetos do presente
Contrato será fixado na respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Serviços Rodoviários.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber os
objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato;

c) Fiscalizar e acompanhar os serviços, através de funcionário
devidamente designado pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste
Município de Planalto;

d) O Município de Planalto reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e
qualquer serviço que não atenda às especificações exigidas, ou que
sejam considerados inadequados.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Prestar a execução dos serviços correspondente aos objetos acima

mencionado de forma parcelada, ou seja, conforme a necessidade deste
Município;

c) Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, bem como a
substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer
rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviço, emitida
pela Secretaria de Serviços Rodoviários;
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d) Responsabilizar-se pelo transporte dos objetos até a sede da empresa,
para a prestação dos serviços;

e) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes.

f) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

g) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SÉTIMA
w  da cessão do contrato

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
ÍNADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato, o
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, quando
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o
Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei rf
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA
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O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de
2015, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado
na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto \19 de fevereiro de 2015.

/  J ^ { o ̂

CONTR\TANTE

TESTEMUNHAS:

fldecir (
RG6.0Í5.397Í7

:PF99ai35.769-ÍS

CONTR

g:Í^PR030251/0-7
RG 12.490.30&-8/PR
CPF 310.216.B90-68



do Sudoeste do Paraná - DIOEMS
Sexta-Feíra. 20 de Fevereiro de2015 tosOlu doNfe^RestfdÇSoOOl itieOddaOútulrojteSW Paçira ■

DECRETO y 4093 DE 02 DE FLVFRFIRO DE 20ISu

Exonera o «nhor MAURO STAMM, Ociqrante do Csivo dc Provimento
Efetivo dc Auxiliar tlc Serviços Ccravs, s dô outras jwovTdêncins.

MAW.ON FERNANDO KUirN, PREFEITO MUNICIPAL DE
PI .ANAi TO. Estado do Panuià, no uso de suasatríbuiçOss i<%af£

CONSIDERANDO e solicítoçaodo servidor

DECRETA

An. r - Fira cxivwrado a pedido o scrdior MAURO STAMM, portador d?,
i.evUjl.i dí identidade RO n® 8 667.352-1 SSPFR. Octipaitic do Cargo <k Provimento Efetivo ds
•Xtivilur dc Serviços Gerais.

Art, 2® - O preseiti» Dccreio cnttaiá cm vigoi ns data de .sua publicação,
f rvogísdis as disposíçScs em contrnno,

GABINEtl: IX) PREFEITO MUNICIPAL DE PUNALTO. aos dois dias d»
rac. íte feverciio do ano de dois mil c auírarc. •

.M IJEÊ^NDOKVHN
lITOMbNlClPAL

w

EDITAL DE ai.WOCACÂO S' )4/201S.

MARi/)N FRaNANIMTKIíHN, PRRFF.ITn MUNICIPAL
DE PLANALTO. Estado do Patanú, no uso de suas atribui^ies legais. CONVOCA dc
a-:ordú com a oídem de classificação os candidatos aprovados no Conemo Público, abaixo
relacionados a comparecerem junto ao Departamento <fc Pcssmil da Prefdlura MonicipaJ,
no pra.'0 -de U (quin/c) dias a paitir <Ja data da ptdjJicaçJo do proentc. munido da
iliicumemaçâo exigidi pelo Edital 01/2014, afim de tomarem posse dw seus respectivos

DIR. DPI O PESSOAL

' Notn-j T Camo Inscrição Oaaificaç&o
j LÜElALVACAmON j Pmfcssof 45!89fl 16"

! FERNANDES 1

GABINETE DO PREFEITO MÜ?4fClPAL Ki PLANALTO, aos
oito dias do mês de janeiro do ono dc dois mil c ouíhwil

/Vi. C-
ftURLON FERNANDO KUHN

PKIúhsITO MUNiaPAl.

AVISO DE LICITAÇÃO
•PREGÃO PRESENCIAL" N® 008/2015

O MUMlCIPiO DE PLANALTO-PR.. &z saber aos interessados que com base na
i.ei "ederal de n® 10 520 <fe 17 de Juibo de 2002; Decreto Municipal de rf 2727/2007
r.e 25/06/2007 e suas alterações, subsidtariamente â Lei Federal n® 8.666/93. suas
ai!eraç.(jes. LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em
sua sede silo a Praça São Francisco de Assis. 1583. fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n® 008/2015, conforme descnto abaixo.
'jBjBTO: Coniralaçâo de empresa visando a prestação de serviços de horas ntóqubia,
tipo leiio escavadeira, a serem utilizadas em ̂ rtiaa de valas, aterros, terrapienagem,
construção e limpeza de bueiros, corte de terra, casc^hamento de estradas e outros
serviços utilizados pelo Municífáode Planalto.
DATA DA ABERTURA; 04 de março de 2015 - às 09:00 horas.
Maiores infomnações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
I.'ARL0N FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICb®IO DE PLANALTO/PR.
PREGÃO PRESENCIAL N® 009^015

O município de PLANAITO-PR, faz saber aos interessados que cor- h.-vr ^ - -

Federal de n° 10.520 de 17 de jiüho de 2002; Decreto Municipal de rr
26/06/2007, esubsidiariamenteà Lei Federam® 8 666/93. LC123/20050? 1 1 d-, r, 1 1

de 2006 e demais legislações aplicáveis ern sua sede sito a Praça ;?aú 1 n r
Assis, 1583, Planalto-Pf., Éará realizar l.icilaçáo na Modalidade PREGÃO -' Rr r ■
sob n" 009/2015, conforme descrito abaixo

OBJETO; Prestação de serviços de coleta, reciclagem, transporte e destiriaçao -h .ti
lUo hospitalar para a Secretaria de Saúde deste Município de ®i3na':o
DATA DA ABERTURA" 04 de março de 2015 - às 14.00 horas
Maiores iníoniHções junto ao Departamento de Licitações em horáno de expec:iei- ?
lAARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRAIO DE CONTRATO N' 008/2015

CONVITE 11® 001/2015

DATAOA/SiSSINATURA: 19 de fevereiro de 2015

CONTRATANTE: Munidfxode Planalto
CONTRATADA. Deyson Bâtazar Seitz
OBJETO. Contraia^ de empresa -irtsando a prestação de serviço de tomo n:-c án
solda rrtg e sokfâ elétrica destinados exclusivamente a restauração ae n-.-.v.Lu .-
veículos, equipamaitos e peças desta Prefeitura Municipal de Flanaitõ
VALOR; R$ 19.880,00 (dezenove mi! e olíocentos e oitenta reais)
PRAZO DE WGÊNCIA: 31/12/2015
MARLCW FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 010/2015

CONVITE N® 001/2015

DATADA ASSINATURA.. 19 de fevereiro de 20ir3

CONTRATANTE. Municfpio de Planalto
CONTRATADA; incasui Ind Com. Implementos AgricoiiK Ltda
OBJETO: Contratação de enxiresa visando a prestação de serviço de tomo rv;-r;.
solda mig e sote tíârica destinados exclusivamente a restauração de r e-.-Lir;-;
vdculos, equlpamaitos e peças ttesta Prefeitura Municipal de Planalto
VALOR: RS 23.400,00 (viiSe "e írés ml! e quatrocentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31.í12,'2Q15
MARLW FERNANDO KüHN

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
CONVITE N® 001/2016

O município de PLANALTO, com base na Lei Federai 8 666/93, 'a/ sal.- i ;
interessados que realizou abertura de docum^tos e propostas de preços reta on*'.- ccira;
CONVITE N® 001/2015 de acordo com o abaixo desalto;

OBJETa Contratação de empresa visando a prestação de seiviço « torno necéri;
solda rrtg e sokfa eisrica destinados exclusivamente a restauração ae
veículos, equipamentos e peças desta .crefeilura Municipal de Planalto
EMPRESA- Deyson Balfâzar Seitz
itons: 02.03.

VALOR TOTAL: RS 19.880.00 (dezenove tnil e oitocentos e oitenta reais í
EMPRESA Incasul ínct- Ccxr» implementos Agrícolas Ltda
Item: 01

VALOR TOTAL RS 23 400,00 (viniee trés tnl! e quatrocentos reais)
DATA. 19 de fevereiro de 2015

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 011/2015

CONVITE N® 002/2016

DATA DA ASSINATURA 19 de fevereiro d€ 2015

CONTRATANTE; Municipio de Pianrtto
CONTRATADA Andeison Lisas Uirích & Cia Ltoa.

OBJETO. Contratação de empresa especializada para a piestaçáo de sei viu.> te
nranulençâo no sistema elétrico da frota de máquinas deste Município de Fiíuiafi i
ITEM . 02

QüANTID/UDE: 400 (quatrocentas) horas
VALOR: R$ ̂.000,00 (vinfe e seis mil reas)
PRAZO DE VIGÊNCIA- 31/12/2015
MARLfXM FERNANDO KUHN

Pr^elto Municipal

P CXééo Ofam AMiadi Brtfsnjcimen» eom Caníbeado iS) ̂Mommoauí
- PadrIolCP-BoA AAUSOP-AstoeisçiadaiUtnieplo* ■ ■ -— - --

<taSudo«att(l»Psi3nâiiie>anüadaat£tf<Ie>di^dMÍ* Am eoMBttarfl aotent/dUtels db
^ doeunama. <)Kd*<^wsuxii3aBBCraveidoiixi eofiotboéa tampe, Mb/ma o

código ao bàio na llQlçJBood

http://ainsop.(}ioems.c^.br
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eoarABiAiiroDTOM

N«iml« ComitUo do Uchjfda da CCman
Uurticipa) do Cajuuama. Estado do Param.

AHÉRiCO BELLÊ. Ptctiderls 38 Ctmara Mmcáail di>
„4!S',»ri5 t^iSijo d:. i» jio d» tu» aSituiçòM <^10 e» (to ccrttndtt e«
•: t-»-A .-.«-.te rcte' n Lfi Foíífíl o* 3 S6S d* 21 dt /uw» 1» 1993 »tim «ItrttdM

An. 1* Ficam romtdd&t es pesao» ofrai<3 uFacíunedes. 10b o
caodineia 1» rfime^a. caia ccnit3uí.-8>ii a Comiaiío Pafronan» de ÜdiailB»
rfíííradt» pcis C6irefa Mun-oonl da Cafamtoia

»AIJI.O OE LttíA eONÇACVES

CLAUDETE RÍ2EN0E BALZAN

• CHEUA NUNES DOS SANTOS

„... „ An. r Fis» íRutanama onoeada o lenMrs Oolan*Nalci dMSaotes Sartcai, f»n usitiaa <sm mairtxin da Cixrssj» Pemaneote da itejucdM
.-a«ínM\a<xH 30 anijo ««ailor

An 3* A presorde Podaiia omiaid «n vi^ q pana dst&i dato.
ir .o«EMs as osíciiçdas em aniiHlno, am «towial a Ponjaia n» 02/2013

w
<íS5ü^síá iíí P/v^yw)£iv.ía /Ja Ciin9'd Muffcã^pd áfi Caomíc^) Cübtdo (jrt

i aoí^^^ittOt^iKTfeifdceíúií*

\\ \

\
AuéwOTââcf

município de planalto
cvpyw 7«.«oj2««M>í-ii;

Pmçit Slio Fmofiuo tit .Usis, I5S3 - CEP: KS.TSA-UOd
e-rnuil; plamiltíGrliiu^inJir

Fnim (046) .3S.S5-«jm - f.w: (46) Ü^W-mO)
PLiNALIV - I'AíO).\'A

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE IORNECI.MENTO DE COMBUSTÍVEL N" 13W2014, EDITAL
PREG.ÃO PRESENCIAL N" 047/2014, CELEBRADO ENTRE O
município de PLANALTO/fUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE DE
PLANALTO E AUTO POSTO MOMBACH LTDA.

Aos vittli* r d:3< do iwó» «ii» d*v^nhr»» do ifit» úr dtMt
mil o <^u.itiTr7r o MUNICÍPIO D£ PLANALTO, rxstc 4?A frprr^CítvA^ pdo vu
PrcMui. St MARION FCRNANDO KfUN/EDEMCR PÚllCC e AUTO POSTO
MOMUACH LTDA., noie nto rcpNScntftda pw ^cu Adauniurradür Si. SÉKCtO
MO^^B.\CH. rt-MilvcDí cm comum Aaird» .>áíur o ctiiilrateT .^dminlsirjiiw» dc
lOTnfnwciiio dc ccwhowvcl n' 136/2014. Armado ontir as peMics cm dai» dc 16 de
íu!hif de MI4. ruju «VjeU» r a ccmtraUçAo de ««presa vÍMndo e a^uiii<Jlo de
combustível, tipc CASOMNA COMUM, para uw axchi^vo da íiotü Jc
vnVtiL»s/RM<)ULa«t deite Murtidpiu de PL\im!Ui. ix»» seguintes terow

CLÁUSULA PRIMEIRA Fico nllerada btbu*r.i1incrnlc a CUuvuIa OÒLim.! Pdmdm
(«Í T eenstriK* dt* »t»rtr.ih» .idiyi>iM>tritti>o de 'Ltmvcime-nU' de A»rr»biistivel
o" !'^d/2<>14. pnTrr»T);.'do o jwjru »V ví«;é«cú A» amiutn. ccnMMntr ik refcndii
;• .'jSiii-4 (>».' mais ftO (v<.*cnta) di.n<.

t LAUSULA SLOUNiM: Pcfm.if*\Tm iixtliiYad.xs as tícm.iis H.ULSubs c co«kIíçí>cs
e>!i;\i;ada>nt»vi«o!T.vte »*tiDnAL e n^c» A!lercda> pin e>leinstnunerle

E. p*M vjlid.xled(u]ur}vli«ipjr:e% ft>] piciu.»d«*. í:mU'Ne
sirijiTiMíto .«m duas «laí de iffXii hw c tonna.W'

MARION FBRNANDO KUIIN
Prcrcito Municipal

SÉRGIO MOMBACH
Autu Pintu Monibach Lida.

j  O! wcircampo;
i  1. I./KG a- .'.ivr! 397.7/PK

i.ui/CARiosnoM
C.I,'l«\liM-W.,7!i.|/r.i|

Município <le llanalio
Piaça Sio Fiaucisco de .Astis, 1.58.1
S5 750-000 - rianalio - Paraná

KXIKAT O DK CONI RA10 X* 008./2()1.5
DISPENSA DE LIClTAC.ÃON^OOOaOIS

DATA DA assinatura. 12 de feiefeirode 2015
COM IRAI .ANT K: Vhinicipio <fc Planalto
lO.NTR.AT.AD.A. Paiitiá Equipaiiicuios S..A.
OBJETO f.omraiacáo ile «rmprfMi etpecializida o fomecimenio de poças
f-aia a niamitençáo de máquinas, destinada ao deseinvK-imento de acáfs
evecnuAis p-la Seeieiana dí Sem iços Rodos-iários deste Município de
Pianalia.
\ AI.OR TOT.AI.: R.S 6 661.1X1 (seis mil e seiscciuo; e sessenta e nm
reais I.
PRAZO DE ViriÉNf lA: 31T2/20I5

MARI.ON KKKNANIX) KUHN
Ptcrcilo .Viuiiicipal

RESIILEADODEDISPENSA
DISPENSA N'0C9.(201S

0 .município de PLA.\ALT0. com lase do ari. 24, mciso 11 da Lei
8.664% e suas alia^es posteriores, á'^ de licitação a despia alaiso

OBJETO: Cooniaçào de enpess eqrecêhzada o 6vnecúneiio de peças para a

Secretaria è Serviços í
iiiS, deâinaà ao deseuvidviiueEío de ações executadas pela
odovianoi deste Município è PWlo.

EMPRESA: Paraná Epu ipanieiil05S.A.
V.ALOR: RS 6.661,00 (seis mil e seiscentos e sessenta e imi reais).
D.ATA:12defeverarode20l5

MARION FERN.ANDOKIIHX
Prefãto Municipal

MlioicipioèRanalto
Praça SàoFraacisco de Assis, I5?3
í!5.'.íO-OfJI) - Planalto - Paraná

EXTRATO DE
CONVITE IfOOlt^ZOlS

DATA DA ASSINATURA; 19 k feimiro è 2015

CONTR.AT.VDA; Devíon Baltazar Seitz.
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de semço de tomo
raecánit». solda niig e solda elâiica destinadís exciusivaraente a

PRAZO DE VTGENC1Â:31.''I2/2015.

BOilOLOfiACÀO E ATO.M"DiaTÓRIO
CONlTTEVOOlflOIS

O MlNlCíPiO DE PUtiALTO, coiu liíie a Lei Feàisl ^-11
faz sia» aoá inifiessaití qis reaüzon i^nura d? docunentin e profosa'! è r'«'N
refepje edüsl CONVITE M 001/20! 5 de aconio com o áiauu desiiiP
OBJETO: Ccffiiataçào de oipesa visando a presapo de seniço de uno icam-üch
solè mia e solda efeíica desiinados evclusivameree a ríj!jiKi."âo ie n-iejir.ii
veictilos. eçiipaajaiios e peças desta Piefeiitra .Mmpal lie Pl.«i!:o
EVtPRESA: Dcot. Baltazar Seitz.
itens. 02,03.
V.ALCRTOT.AL: RS 19.880.00 (dezenove inil eoiimios e oiieiüii icja»
EVffRESA; Incasal índ Com. Iirpiemenios Aniicote Lida.
íieiiüOi

VJALOR TOT.AI RS 23.400,00 («nte e tits ml e ((iBtioceníos reais)
D-ATA: I9defeereircde20i5

\lARLONFERN.ANDOKliHN"
Prefeito Municipal

MuÉipio de Planalto
Praça São Francisco è Assis, lii83
85.Í50-000 • Planalto • Paraná

EXTRATO DE CONTRATON^fliO/lfllS
CONVÍIEN^OOli-ZOl)

DATA DA ASSlNARtRA: 19 de fevereiro de 2015
rnWTP ÍTíWTC- Unni.min /1a Dl«™ltaLvil tiwi 1 ui 1 Lr. MIlDlLipiO uS rlHOãuO
CONTRAT.ADA: Incasul Ind. Coa Impletnaitos Aaicolas Lt( a.

UDJülU. \.-UUUítld^4U w çnÇIcSa VISoQuO a píÇSÍaCâO üw SliV1(

mecânico, solda raig e solda elétria destitados exclusii
tesíffltraçào de máiiuins, veículos, equipamentos e peças ilesa
MnniciiraldePlanáo.

oètomo
amente a

Prefeíura

VALOR: RS 23.d00.00 (vinte e trés mil e quairoceraos reais)
PR/AZO DEmClA;31/12''2fll5.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

Município è Planalto
Praça São Francisco dê Assis. I5S3
85.]50-()00 • Planalto • Paraná

EXTRATO DECOKTR.ArON^Oii.'2ül.^
CONV'ITEN'0{i2/20!5

DATA DA ASSINATIRA: 19 de tevereiro de 2015
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRiAT.íJDA: Aiiderson Lucas Ulndi k Cia Lid.i
OBJETO: Contrateçào de anpresa especializada para a pitstacao de
semços de tnaiiutêDçào uo sistema elétrico da frota de núquinas deste

V.AIOR: RS 26.000,00 (vinte e seis mil reais)
PUAZO DE VlGm:31,'12^01.5

MARION FERNANDO»
Prefeito Municipal

BOMOLOCAÇÂO EATO ADOiaTÓRIO
cowTrEYmis

O .AOICIPIO DE PLAN.A1.T0, coa base n Loi Feceial míh'.:
fo "áliêr aüs imessadcb que realizou áeitura de dccumenios e prrf® de p íü!«
refeiaUe edital CONVITE N* 002;20! 5 de acordo coni o abai.vo Jísítíio.
OBJETO: CooMíaçàõ de empresa especalizada rara a presüiào de seni/is k
Mtençào no sistema elétrico da frota de veiculas, caniinfeòes e nilouiiias Jesie
Manicipic de Planalto
EMSt\:IvafliCoüi
fTEM:OI
VAIORTOT.AL: RS 33.(1(!0.(10 (ráita e irès mil leais).
EMPRESA: Andeisfti Locas UIricb & Cia. bà
ITBT03
V.ALOR TOTAL: RS 26.000,00 (vinte e seis niil reais)
D.AIA: 19i!erétífeircde20l5

\IAE0NFERN.AN[)0KUHX
Prefeito Municipal


